
Quatro projetos do
Executivo visando
fortalecer a política

de segurança do Estado fo-
ram aprovados, ontem, pe-
las Comissões de Finanças
e de Administração Pública
da Assembléia. As matérias
fixam os efetivos da Polícia
Militar, do Corpo de Bom-
beiros e da Polícia Civil,
além de criar o Sistema
Estadual de Inteligência de
Segurança Pública do Es-
tado (Seinsp). As proposi-
ções seguem, agora, para a
análise do Plenário. 

De acordo com as jus-
tificativas, as matérias têm o
objetivo de reestruturar as
carreiras dos policiais civis,
militares e bombeiros, de
forma a permitir o ingresso
de novos servidores e a

promoção dos atuais. O
Executivo destacou, ainda,
o compromisso assumido
pelo governador Eduardo
Campos (PSB) com a dimi-
nuição dos índices de vio-

lência em Pernambuco e
ressaltou a existência de dis-
ponibilidade financeira para
prover a criação dos cargos
e o cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal.  

O efetivo da Polícia Mi-
litar passará para 27.429
homens, o dos bombeiros
será de 4.336 e o da Polícia
Civil, de nível médio, fica-
rá com 10.491 servidores.

Em relação ao projeto que
institui o Seinsp, o Gover-
no pretende aperfeiçoar as
atividades de inteligência
policial. 

Para o presidente da Co-

missão de Finanças, depu-
tado Geraldo Coelho (PTB),
as proposições são impor-
tantes. "As matérias que
beneficiam as polícias Mili-
tar e Civil e o Corpo de
Bombeiros foram aprovadas
por unanimidade pela Co-
missão de Finanças. Assim,
contribuímos para a me-
lhoria no sistema de se-
gurança de Pernambuco",
destacou. O benefício que as
iniciativas trarão para a po-
pulação foi ressaltado pelo
presidente da Comissão de
Administração, Maviael Ca-
valcanti (DEM). "A aprova-
ção é de extrema importân-
cia, pois protegerá a socie-
dade contra o elevado índice
de criminalidade", lembrou.

Leia mais na página 2

Incorporar nas Tevês Le-
gislativas um conteúdo de
qualidade para a sociedade
brasileira. A proposta foi
apresentada durante o 1º
Fórum Nacional das Tevês
Públicas, realizado em Bra-
sília. A idéia partiu de um
dos diretores da Associação
Brasileira de Televisões e
Rádios Legislativas (As-
tral), Rodrigo Lucena. A
Astral foi criada há quatro
anos.

O fórum reúne represen-
tantes de todo o País, além
de integrantes das Agências
Reguladoras do Cinema e
Telecomunicações. Ainda
participam universidades,
ONGs e órgãos do Governo
Federal. Um dos principais
painéis de ontem teve como
interlocutor Rodrigo Luce-

na. Para ele, que também
dirige a TV Assembléia de
Minas Gerais, a rede, em
sistema digital aberto,
abrangeria a União, Estados
e municípios com o com-
partilhamento da infra-es-
trutura, da manutenção e do
conteúdo. A assistente de

Comunicação Social da
Alepe, Cláudia Lucena,
participa do evento. 

Em Pernambuco, os de-
bates estão sendo acom-
panhados por quem faz a
Assembléia na TV por meio
de videoconferência reali-
zada na Escola do Legis-

lativo. As plenárias servem
para a elaboração da Carta
de Brasília, com
recomendações para o de-
senvolvimento de política
pública dirigida às Tevês
Legislativas e o plano de
desenvolvimento do campo
público de televisão. 

Os debates terminam
hoje, às 18h30. O evento é
promovido pela Secretaria
de Audiovisual do Minis-
tério da Cultura, Casa Civil
e entidades ligadas à TV
pública. Para o coordenador
da Assembléia na TV em
Pernambuco, Antônio Ma-
galhães, "esta é uma opor-
tunidade para que o Estado
participe das discussões so-
bre os rumos das emissoras
públicas".
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Representantes de diversas entidades debateram, ontem,
na Escola do Legislativo (Elepe), o tema Reforma

Política e a Participação das Mulheres. A iniciativa, da
deputada Teresa Leitão (PT), teve como objetivo levar su-
gestões para as Conferências Estadual e Nacional de Po-
lítica para Mulheres, que acontecerão em junho e agosto
deste ano, respectivamente. No encontro, a integrante da
Articulação Brasileira de Mulheres Silvia Camurça
apresentou propostas. Para a representante do Conselho
Curador da Fundação Perseu Abramo Suely Oliveira, falta
autonomia política e econômica para que as mulheres
participem ativamente. "A presença da mulher no espaço
de poder é fundamental para que possamos contribuir com
a construção da democracia", disse Teresa. .

Mulher
RINALDO MARQUES

MOISÉS BARBOSAMOISÉS BARBOSA

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - Parlamentares destacaram importância de reduzir a criminalidade no Estado

Comissões aprovam propostas
direcionadas à segurança pública

Fórum debate integração das TVs públicas

Iniciativas ampliam os efetivos das polícias Civil, Militar e do Corpo de Bombeiros

Videoconferência

RINALDO MARQUES

ELEPE - Profissionais atentos à discussão em Brasília



O líder do Governo, depu-
tado Isaltino Nascimento
(PT), destacou o lançamento
do projeto Todos por Pernam-
buco, novo modelo de gestão
democrática e regionalizada
para o Estado. A medida
orientará as ações do Execu-
tivo quanto ao planejamento
das políticas públicas e será
permanente durante os quatro
anos da administração so-
cialista.

"Faltava pensamento estra-
tégico para governar o Estado.
Cada um dos 184 municípios
e o Arquipélago de Fernando

de Noronha terão comitês
representativos. O Estado será
dividido em 12 microrregiões,
que farão a articulação po-
lítica entre as localidades, fa-
cilitando a identificação das
carências regionais", expli-
cou.

Com a institucionalização
dos Comitês Municipais e Re-
gionais de Desenvolvimento,
segundo Isaltino, será criado,
ainda, o Conselho Estadual de
Desenvolvimento Econômico
e Social (Cedes). "No Conse-
lho, os representantes das ci-
dades vão propor políticas

públicas para a região", acres-
centou Nascimento. 

Para estimular o diálogo, o
Executivo criou a Secretaria
Especial de Articulação Re-
gional (Sear). Também está
prevista a aplicação de ques-
tionários e a realização de 12
Seminários Regionais de De-
senvolvimento, a fim de iden-
tificar as deficiências locais. 

Em aparte, Esmeraldo San-
tos (PR) elogiou a iniciativa.
Para ele, "a descentralização
das ações confirma o com-
promisso assumido pelo go-
vernador".

2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 10 de maio de 2007

PLENÁRIO
Samu

A liberação das ambulâncias do Serviço Móvel de Urgência
(Samu) que, apesar de novas, encontram-se paradas em alguns
municípios do Interior, foi solicitada ontem pelo deputado
Antônio Moraes (PSDB). "Cidades como Itamaracá e
Itapissuma tiveram os veículos comprados, as equipes de
atendimento são capacitadas e recebem salários, mas o serviço
está desativado porque o número de chamada não foi liberado
pela companhia telefônica Telemar (Oi)", observou. O
parlamentar solicitou ao secretário de Saúde, Jorge Gomes, que
agilize a autorização desses cadastros. Os prefeitos estão
sofrendo pressão e críticas da população que não entende a burocracia", alertou.

Hemodiálise
A dificuldade dos pacientes dependentes de hemodiálise no Sertão

do Araripe foi denunciada pelo deputado Emanuel Bringel (PSDB).
"A região possui aproximadamente 400 mil habitantes e nenhum
equipamento para esse tipo de tratamento. Por esse motivo, os
municípios estão com despesas altas. Cerca de 200 pacientes des-
locam-se até a cidade do Crato (CE) três vezes por semana", la-
mentou. O parlamentar ainda ressaltou que o hospital do Crato possui
38 aparelhos, mas já não tem suporte para atender a demanda. Além
dos pernambucanos, a unidade de saúde é referência para o Ceará e o
Piauí. "Os municípios do Sertão Central enfrentam a mesma crise,
recorrendo a Petrolina e Caruaru. Peço que o secretário de Saúde,
Jorge Gomes, e o governador do Estado, Eduardo Campos (PSB), instalem os equipamentos
necessários no Hospital Regional de Ouricuri", frisou. De acordo com o tucano, a instituição
tem profissionais e estrutura física adequados para receber a maquinaria.

Continuação da página 1

OPlano Estadual de Se-
gurança Pública lan-
çado, anteontem, pe-

lo Governo Estadual repercu-
tiu, mais uma vez, no Ple-
nário. Ontem, os deputados
Esmeraldo Santos (PR), Sér-
gio Leite (PT) e Henrique
Queiroz (PR) elogiaram a
iniciativa e disseram que, pe-
la primeira vez, Pernambuco
"encara o problema com pla-
nejamento e de forma res-
ponsável". O plano, que inte-
gra o Pacto pela Vida, contou
com a participação de diver-
sos segmentos sociais e po-
deres constituídos. Um total
de 138 projetos integram o
documento.   

A meta do Governo é
reduzir em 12% o número de
mortes violentas no Estado,
em um ano. "A medida pro-
mete reestruturar as polícias
Civil e Militar, que deverá
passar por alterações admi-
nistrativas e operacionais",
destacou, apresentando Votos
de Aplauso ao governador

Eduardo Campos (PSB) e ao
secretário estadual de Defesa
Social, Romero Menezes. 

Leite disse que "não se
pode admitir que uma área
estratégica tenha sido tratada,
ao longo dos anos, sem pla-
nejamento e articulação”.
“Foram várias decisões equi-
vocadas", sentenciou, criti-
cando a gestão Jarbas/Men-
donça. 

Queiroz aproveitou o
lançamento do plano para
solicitar a instalação de mais
uma Delegacia de Polícia em
Vitória, na Zona da Mata. "A
cidade possui 150 mil ha-
bitantes e uma única dele-
gacia, que dispõe de 12 ho-
mens", explicou, destacando
a iniciativa do prefeito José
Aglaílson, que comprou seis
veículos para serem utiliza-
dos no policiamento do mu-
nicípio.        

Em apartes, Alberto Fei-
tosa (PR), Soldado Moisés
(PSB), Cleiton Collins
(PSC), Aglaílson Júnior
(PSB) e Isaltino Nascimento
(PT) se pronunciaram. "O

documento integra as várias
sugestões da sociedade e
possui metas e prazos", disse
Feitosa. Moisés lembrou que
na administração anterior fo-
ram nomeados seis secretá-
rios “sem resultados”. “Pre-
cisamos nos unir e torcer pa-
ra que tudo dê certo”, justifi-
cou Collins. Aglaílson Júnior
sugeriu que, a exemplo do
prefeito de Vitória, os muni-
cípios também realizem par-
cerias com o Executivo. Nas-
cimento afirmou que a solici-
tação de Queiroz é justa e
que deverá ser atendida pelo
governador.

Os oposicionistas Au-
gusto Coutinho (DEM) e Te-
rezinha Nunes (PSDB) reba-
teram. "Dizer que todas as
ações do passado não foram
eficientes demonstra incoe-
rência e falta de conhecimen-
to do setor", frisou o demo-
crata. Terezinha alegou que
nem todos os Poderes foram
ouvidos. "A Assembléia não
foi convidada, apenas alguns
deputados se dispuseram a
participar" , assegurou.  

Destaque para a definição de metas

Nova análise do
Pacto pela Vida

A dificuldade de acesso
dos portadores de necessida-
des especiais aos locais pú-
blicos e privados do Estado
motivou a deputada Miriam
Lacerda (DEM) a defender
políticas públicas que bene-
ficiem essa parcela da popu-
lação. "As cidades são um
espaço de convívio humano,
portanto, deveriam ter espa-
ços acessíveis a todos, sem
distinção. As instituições
públicas devem ser as pri-
meiras a se adequarem", res-
saltou a democrata.

Para a parlamentar, as
barreiras sociais impõem
exílio forçado aos cidadãos,
deixando-os restritos ao
universo das suas residên-
cias. Miriam disse que o pla-
nejamento urbano, cuja res-
ponsabilidade é dos muni-
cípios, deve ser levado mais
a sério e lamentou o fato de
que as causas de muitas ne-
cessidades especiais ainda
estejam relacionadas às con-
dições de extrema pobreza, à
contaminação ambiental e à
violência urbana, entre ou-
tros fatores.

A democrata destacou a

existência de dois servidores
paraatletas na Alepe em
busca de vagas no PAN
2007. "Marta Patrícia, 37
anos, tornou-se portadora de
necessidades especiais por
causa de acidente vascular
cerebral, após cesariana.
Leonardo Amâncio tem 29
anos e, desde os 2, tem
problemas na perna direita
causados pela poliomielite.
Entretanto, as dificuldades
dos dois foram superadas a
partir do incentivo de
pessoas que acreditaram

neles", frisou. Miriam
sugeriu que a Casa adote
programa permanente de
valorização dos "servidores-
atletas".

O presidente do Legis-
lativo, Guilherme Uchoa
(PDT), apoiou a proposta.
"A Mesa Diretora continuará
incentivando o esporte e
investindo na acessibilidade
dos espaços", garantiu. Os
deputados Airinho (PSB) e
Terezinha Nunes (PSDB)
foram solidários à reivindi-
cação de Miriam. 

Apoio ao portador de
necessidade especial

Cidadania

ROBERTO SOARES

MIRIAM - Importância de adequar os espaços públicos

FOTOS: ROBERTO SOARES

ESMERALDO, SÉRGIO E HENRIQUE - Confiança na iniciativa implementada 

Novo modelo para o Estado
Gerenciamento



A valorização do servidor
como forma de proporcionar
a melhoria na qualidade dos
serviços púbicos foi defen-
dida, ontem, pelo deputado
Maviael Cavalcanti (DEM).
"Não se consegue obter re-
sultados expressivos da ad-
ministração pública, sobretu-
do nas áreas de saúde, edu-
cação e segurança pública,
sem uma política capaz de
aumentar o grau de satisfa-
ção", afirmou. 

O parlamentar lembrou
que a Secretaria Estadual de
Administração está, desde
fevereiro, discutindo a ques-
tão salarial junto aos servido-
res e colocou os planos de
cargos como bandeira. Mas,
para Maviael, o que é prio-
ritário é a concessão de au-
mento de cerca de 50% que
os sindicatos apontam. "Te-
nho certeza de que o governa-
dor Eduardo Campos (PSB),
comprometido em atender as
promessas de campanha, não
negará o pleito", disse.  

O parlamentar solicitou
ao líder do Governo, Isal-
tino Nascimento (PT), que
leve a questão ao Executivo
e sugeriu uma audiência pú-
blica na Comissão de Ad-
ministração, para debater o
tema. Em aparte, Terezinha
Nunes (PSDB) parabenizou
Maviael e lembrou que o

Estado está numa situação
financeira confortável, "di-
ferente do que ocorria há
oito anos". 

Maviael também parabe-
nizou o presidente da Assem-
bléia, deputado Guilherme
Uchoa (PDT), por ter assu-
mido o compromisso com os
funcionários da Casa sobre o
pagamento da Unidade Real
de Valor (URV). A URV é re-
ferente às perdas monetárias
ocorridas durante a implan-
tação do Plano Real, em
1994. 

O parlamentar também
solicitou que o presidente en-
caminhe ao secretário de
Educação, Danilo Cabral, o
pedido de providências sobre
o Colégio Coronel João
Francisco, de São Vicente
Ferrer, que está fechado, há
15 dias, para reforma. 

A instalação de uma cen-
tral de beneficiamento de
leite em Santa Cruz do Ca-
pibaribe foi destacada, ontem
à tarde, pelo deputado Antô-
nio Figueirôa (PTB). "A ba-
cia leiteira dos municípios de
Brejo da Madre de Deus, Ta-
quaritinga do Norte, Jataúba,

Toritama e Santa Cruz do
Capibaribe produz, diaria-
mente, cerca de 30 mil litros
de leite in natura", afirmou.

A central deverá funcionar
sob o modelo cooperativista.
"O gerenciamento em con-
junto com os poderes públi-
cos estadual e municipal vai

garantir a qualidade e o preço
do produto", salientou, acres-
centado que a iniciativa pos-
sibilitará a criação de uma
linha de derivados com o ex-
cedente não aproveitado.

O parlamentar anunciou
que vai se reunir, amanhã,
com o diretor do Instituto

Xingó, Gilberto Rodrigues,
e o secretário estadual de
Agricultura, Ângelo Ferrei-
ra, para lançar o termo de
cooperação técnica de
apoio à instalação da cen-
tral. O deputado agradeceu
o empenho do governador
Eduardo Campos.
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AComissão de Defesa
do Meio Ambiente
trouxe à tona, mais

uma vez, a questão ambiental
envolvendo a Mata Uchôa.
As discussões em torno da
desapropriação do terreno se
arrastam há 28 anos e en-
volvem vários órgãos, dentre
eles o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE), a
Companhia Independente de
Policiamento do Meio Am-
biente (Cipoma) e a Prefei-
tura do Recife.

Técnicos presentes na
audiência pública afirmaram
que a preservação desse es-
paço é de vital importância
para o Recife, não apenas por
ser a maior área verde na
cidade, chegando a ocupar
1% da extensão da Capital,
como também por estar lo-
calizada em um desnível. Es-
te último fator é preocupante
porque, se houver desmata-
mento, as comunidades ao
redor serão prejudicadas. A
mata se localiza às margens
da BR-101 Sul e da Avenida

Recife, onde se registra alto
índice demográfico.

O representante do
MPPE e coordenador do
Centro de Apoio Opera-
cional das Promotorias de
Justiça de Defesa do Meio
Ambiente (Caop), Ricardo
Coelho, participou e defen-
deu a renovação do decreto
que vencerá no próximo
mês, determinando a retira-
da das empresas e casas
instaladas no espaço e a
transformação da área em

Parque Ecológico Muni-
cipal. 

O Ministério Público,
segundo ele, enviou um ofí-
cio para o prefeito João Paulo
(PT) cobrando medidas rápi-
das. "Temos uma preocupa-
ção com a questão ambiental.
Falta espaço verde para vi-
vermos com qualidade, so-
mos rodeados por concreto."

A Prefeitura do Recife
alega que por haver uma ne-
gociação judicial em anda-
mento, o decreto assinado as-

sunto, em 2002, não teria
mais efeito. Uma das suges-
tões da Prefeitura é que os
moradores e empresários se-
jam ressarcidos pelos inves-
timentos feitos no local, ten-
do como base o valor de mer-
cado cobrado pelas terras. A
informação foi passada pelo
diretor de Meio Ambiente da
Secretaria de Planejamento
Participativo da Prefeitura,
Mauro Buarque.

O deputado Luciano
Moura (PCdoB), que presi-
diu a audiência, apresentou
ao secretário de Ciência, Tec-
nologia e Meio Ambiente um
pedido para incluir a Mata
entre as cinco reservas am-
bientais a serem implantadas
no Estado. "O colegiado
cumpriu o seu papel, que é
promover a discussão entre
as partes envolvidas e defen-
der a criação de um parque
ecológico."A comissão ainda
propôs um grupo de trabalho
interinstitucional para elabo-
rar o plano de manejo susten-
tável da área.

Proposta é transformar local em parque ecológico

Devastação da Mata
Uchôa volta ao debate

ROBERTO SOARES

BENEFÍCIO - Servidor

Em carta enviada à As-
sembléia, o conselheiro do
Tribunal de Contas do Es-
tado de Pernambuco Fer-
nando Correia esclareceu
fatos descritos pelo ex-
deputado Egídio Ferreira
Lima, em depoimento pres-
tado ao Projeto Memória
Viva. No texto, Correia deu
a sua versão sobre o mo-
mento em que foi desenha-
da a chapa majoritária com-
posta por Miguel Arraes,
Carlos Wilson Campos,
Antônio Farias e Mansueto

de Lavor nas eleições de
1986.

Na ocasião, segundo o
conselheiro, Ulisses Guima-
rães ocupava a presidência
do PMDB. “A reunião ocor-
reu, inicialmente, no gabinete
do então deputado federal
Miguel Arraes, com a minha
presença, a de Mansueto de
Lavor e do deputado Maurí-
lio Ferreira Lima. No encon-
tro, Mansueto aceitou inte-
grar a chapa majoritária para
disputar o Senado. Em ne-
nhum momento, telefonei

para dr. Egídio Ferreira Li-
ma. Jamais estive na residên-
cia dele, conseqüentemente,
a conversa no tal café não
existiu. Na verdade, ele es-
teve em minha casa e disse
que submeteria seu nome pa-
ra o cargo junto à Executiva
Regional do PMDB. Fez isso
e foi derrotado”, informou.

O Projeto Memória Viva é
uma iniciativa do Poder Le-
gislativo, em parceria com a
Fundação Getúlio Vargas
(FGV). O trabalho resultou
em um livro de dois volumes

e dois DVDs com depoimen-
tos de personalidades políti-
cas que marcaram a história
de Pernambuco. O lança-
mento das obras ocorreu no
último mês de janeiro. 

Fernando Correia ainda
enfatizou a importância do
projeto desenvolvido pela
Alepe. “Foi uma feliz idéia
lançar o Memória Viva, com
depoimentos sobre a política
pernambucana organizados
de forma competente por
Célia Costa e Dulce Pan-
dolfi”, declarou. 

RINALDO MARQUES

AUDITÓRIO - Entidades detalharam processo de negociação

Sta Cruz ganha central de beneficiamento

Maviael propõe
reajuste de 50%

Leite

Carta detalha episódio publicado em livro
Cultura

Salário

O anúncio de imóveis pu-
blicado nos classificados dos
jornais de Pernambuco pode
se tornar mais detalhado. A
proposta, apresentada ontem
pelo deputado Augusto César
Filho (PTB), visa "garantir
ao consumidor o direito à
informação", salientou.

De acordo com o projeto
de lei, as propagandas para
imóveis novos devem con-
ter a área útil e a privativa,
valores aproximados da
taxa de condomínio e de
IPTU, valor da entrada ou
sinal, contrato, chaves, par-
celas intercaladas, mensali-
dades e respectivas taxas de
correção. 

"Os imóveis usados, por
sua vez, precisam especificar

a necessidade do pagamento
de taxa de laudêmio, caso o
terreno pertença à Marinha",
ressaltou. Atualmente, as in-
formações são fornecidas de
acordo com o interesse do
anunciante.

RINALDO MARQUES

JORNAL - Falta padrão

Regras para
anunciar imóveis

Projeto
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Quadragésima Sétima Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 10
de maio de 2007, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 183/2007
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 74/2007, de autoria do Poder Executivo, que ratifica o Protocolo de Intenções
celebrado entre o Estado de Pernambuco e os Municípios do Recife e de Olinda, visando à criação do consórcio público denominado
Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Projeto de Lei Ordinária n° 107/2007
Autor: Poder Executivo

Concede Pensão Especial a Roberta Maria Ferraz de Carvalho e Beatriz Ferraz Guimarães, respectivamente, viúva e filha menor, por aquela
representada, de Plácido Tiago Guimarães Mendes, ex-Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post-mortem” à graduação
de Cabo PM, a contar de 05 de fevereiro de 2006.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 2ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/4/2006.

Discussão Única da Indicação n° 914/2007
Autor: Dep. Claudiano Martins

Apelo ao Governador do Estado no sentido de providenciar a elaboração de um projeto de lei visando a ampliação da licença-maternidade
das servidoras públicas do Estado para 180 dias.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 915/2007
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação no sentido de viabilizarem a construção de uma quadra coberta poliesportiva
na Escola Estadual Jerônimo Gueiros, no Município de Canhotinho. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 916/2007
Autor: Dep. Bringel

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário dos Transportes no sentido de viabilizarem a terraplenagem e o asfaltamento da estrada
que liga o bairro Alto da Boa Vista ao Sítio Jardim em Araripina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 917/2007
Autor: Dep. Elias Lira

Apelo ao Diretor Geral da TIM Nordeste no sentido de autorizar a instalação de uma Torre de telefonia celular no município de Ferreiros

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 918/2007
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Apelo ao Governador do Estado, Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Secretário de Defesa Social e ao Procurador
Geral do Estado no sentido de viabilizarem a instalação de uma unidade do Instituto de Medicina Legal - I.M.L e do Instituto de Criminalística
– I.L., utilizando as casas destinadas às residências dos Promotores de Justiça em Limoeiro, vez que, tais imóveis encontram-se
desocupados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 449/2007
Autor: Dep. Carla Lapa

Voto de Congratulações com a Sra. Luzia Maria da Silva - Presidente da Associação de Mulheres de Tejucupapo, ao Sr. Rubens Belarmino
de Oliveira, Produtor Cultural da Nova Produções e Eventos, e ao Sr. Jaquitan Manuel da Silva, Diretor Administrativo da NGA Consultoria,
pela realização da grandiosa encenação teatral da Batalha das Heroínas de Tejucupapo, que este ano está na 14ª edição, ocorrida no dia
29 de abril de 2007, na Fazenda Megaó em Tejucupapo, Goiana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 450/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Voto de Congratulações com o município de Taquaritinga do Norte, pelo transcurso do seu 120º aniversário de emancipação, ocorrido no
dia 10 de maio de corrente mês. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 451/2007
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Votos de congratulações ao Coronel/PM Luiz de França e Silva Meira, pela posse no cargo de Diretor Geral de Operações da Polícia Militar
do Estado de Pernambuco, ocorrida no dia 07 de maio do corrente ano no Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no Derby.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 452/2007
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Josefa Maria da Silva, ocorrido no dia 05 de maio passado, na Cidade de Passira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 453/2007
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de Congratulações com o Governador do Estado, Eduardo Campos e com o Secretário de Defesa Social, Romero Meneses, pelo
lançamento do Pacto pela Vida, e conseqüentemente pela redução de pelo menos 12% o percentual de assassinatos em Pernambuco,
ocorrido no dia 08 de maio do corrente mês.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 454/2007
Autor: Dep. Airinho de Sá Carvalho

Voto de congratulações com a nova diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Salgueiro - SESEMSAL, eleita em 29 de
abril próximo passado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 455/2007
Autor: Dep. Airinho de Sá Carvalho

Voto de Congratulações com a nova diretoria da Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, eleita no dia 23 de Abril e empossada
em 04 de maio de 2007.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/5/2007

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2007.

Presidência dos Excelentíssimos Senhores Deputados Guilherme Uchôa e Ciro Coelho.

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2007 (dois mil e sete), às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a presença inicial dos
Deputados Aglailson Júnior, Airinho de Sá Carvalho, Alberto Feitosa, André Campos, Antônio Figueirôa, Antônio Moraes, Augusto César
Filho, Augusto Coutinho, Barreto, Bringel, Carla Lapa, Carlos Santana, Ciro Coelho, Claudiano Martins, Coronel José Alves, Edson Vieira,
Eduardo Porto, Elias Lira, Elina Carneiro, Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos, Geraldo Coêlho, Guilherme Uchôa, Henrique Queiroz,
Isabel Cristina, Isaltino Nascimento, João Fernando Coutinho, José Queiroz, Lourival Simões, Luciano Moura, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti, Miriam Lacerda, Pastor Cleiton Collins, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel, Ricardo Teobaldo, Sebastião
Rufino, Sérgio Leite, Soldado Moisés, Teresa Leitão e Terezinha Nunes. Justificaram suas ausências os Deputados Ceça Ribeiro, Clodoaldo
Magalhães, Everaldo Cabral, Izaías Régis, Romário Dias e Sílvio Costa Filho. Encontrando-se licenciado o Deputado João Negromonte.
Constatando o quorum regimental, o Senhor Presidente declara aberta a reunião. Ocupam, respectivamente, as cadeiras de Primeiro-
Secretário e de Segundo-Secretário os Deputados João Fernando Coutinho e Henrique Queiroz. Lida, é aprovada a Ata da reunião anterior.
Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Primeiro-Secretário, que procede à leitura do Expediente. Isto feito, o Senhor
Presidente envia o mesmo à publicação. No horário reservado ao Pequeno Expediente, ocupa a tribuna o Deputado Antônio Figueirôa o
qual vem informar que recentemente foi realizada uma matéria jornalística com o repórter Francisco José, da Rede Globo Nordeste,
mostrando o potencial turístico da cidade de Santa Cruz do Capibaribe, mais precisamente no distrito do Pará onde se encontra uma pedra
com o mesmo nome. Com a palavra o Deputado Henrique Queiroz, para comentar requerimento de sua autoria solicitando a realização de
audiência pública conjunta com as Comissões de Educação e Defesa da Cidadania, em dia e hora a ser agendado posteriormente, no
sentido de discutir na semana que compreende o dia dezoito de maio, políticas públicas de combate ao abuso e à exploração sexual de
crianças e de adolescentes. Logo após, usa a tribuna o Deputado Antônio Moraes o qual vem discorrer acerca de Projeto de Lei de sua
autoria que altera o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). Segue-se com a palavra o Deputado Edson Vieira para
ressaltar a importância da Associação dos Confeccionistas, de Santa Cruz do Capibaribe, na ocasião em que a referida associação completa
quinze anos de trabalhos bem-sucedidos. Em seguida, ocupa a tribuna o Deputado Esmeraldo Santos para em seu discurso registrar com
satisfação visita que a Comissão de Agricultura da casa Joaquim Nabuco fez à Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária e ao Presidente
do Instituto de Pesquisa Agropecuária de Pernambuco (IPA/PE), onde foram tratadas questões primordiais para o desenvolvimento do
Estado de Pernambuco. Prosseguindo, usa da palavra o Deputado Claudiano Martins que vem parabenizar os gestores e professores do
município de Quixaba pela forma responsável com que trata a comunidade discente do referido município, pois recentemente quatorze
alunos da cidade supracitada foram vencedores das Olimpíadas Brasileira de Matemática. Finalmente ocupa a tribuna o Deputado
Raimundo Pimentel, último orador inscrito, para registrar com imensa alegria solenidade ocorrida no município de Trindade, que tem como
prefeito o Senhor Jerônimo Figueiredo, que teve a feliz idéia de transformar os servidores do citado município em agentes de saúde
comunitária. Encerrado o Pequeno Expediente, o Senhor Presidente passa à Ordem do Dia. Submetido ao Plenário é aprovado em única
discussão o Parecer de n.º 154/2007, da Décima Quinta Comissão, que oferece redação final ao Projeto de Lei Ordinária de n.º 90/2007.
Em votação, são aprovados em segunda discussão os Projetos de Lei Ordinária de n.ºs 97/2007, 98/2007, 1353/2006 desarquivado sob o
n.º 27/2007. Submetido ao Plenário é aprovado, em segunda discussão, o Substitutivo de n.º 01/2007 ao Projeto de Lei Ordinária de n.º
53/2007. Em votação é aprovado em primeira discussão o Projeto de Lei Ordinária de n.º 61/2007. Aberta a discussão em Plenário do Projeto
de Lei Ordinária de n.º 74/2007, discute a matéria a Deputada Terezinha Nunes. Encerrada a discussão, é aprovado em primeiro turno o
Projeto de Lei Ordinária de n.º 74/2007. Submetidas ao Plenário são aprovadas em única discussão as Indicações de n.ºs 874/2007 a
895/2007, o mesmo ocorrendo com os Requerimentos de n.ºs 421/2007 a 434/2007. Anunciado o Grande Expediente, com a palavra o
Deputado Augusto Coutinho (assume a Presidência o Deputado Ciro Coelho), que em sua oratória vem falar dos investimentos do Governo
Jarbas/Mendonça em estradas. Finalizando, comenta pesquisa da Revista Quatro Rodas dando conta que a BR 232 é uma das melhores
do Brasil. O orador foi aparteado pelo Deputado André Campos. Logo após, usa a tribuna o Deputado Pedro Eurico para em longo
pronunciamento tecer alguns comentários sobre o lançamento do Projeto Pacto Pela Vida do Governo do Estado. Continuando, informa que
sua filha acaba de ser assaltada no Largo do Parnamirim e para sua sorte só levaram o carro. Ao final, cobra providências urgentes das
autoridades a fim de minimizar o grave problema. O orador foi aparteado pelos Deputados André Campos, Antônio Moraes e José Queiroz.
Segue-se com a palavra o Deputado Isaltino Nascimento que, mais uma vez, vem criticar de forma veemente o Governo Jarbas/Mendonça.
Concluindo, vem informar como funcionará o Pacto Pela Vida, programa que está sendo lançado pelo Governo do Estado com o intuito de
restabelecer a qualidade de vida dos pernambucanos. O orador foi aparteado pelos Deputados José Queiroz e Esmeraldo Santos. Por
último, ocupa a tribuna o Deputado Sebastião Rufino que em sua oratória vem dar seu testemunho a respeito da segurança publica no
Estado de Pernambuco, afirmando que o diálogo travado na Assembléia Legislativa é por demais salutar para o bom êxito das polícias.
Concluindo, apresenta voto de pesar pelo falecimento do jovem Anderson Souto. Esgotada a pauta, o Senhor Presidente despacha à
publicação as Indicações de n.ºs 896/2007 a 913/2007, de iniciativa dos Deputados Alberto Feitosa, Edson Vieira, André Campos, Antônio
Figueirôa, Isaltino Nascimento, Ricardo Teobaldo, Maviael Cavalcanti, Raimundo Pimentel, Aglailson Júnior, José Queiroz, Henrique Queiroz
e Airinho de Sá Carvalho e os Requerimentos de n.ºs 435/207 a 448/2007, da lavra dos Deputados Lourival Simões, Terezinha Nunes,
Sebastião Rufino, Elias Lira, Ricardo Teobaldo, Luciano Moura, Raimundo Pimentel e Henrique Queiroz, que foram apresentados na reunião
de hoje, conforme resumo a seguir. Pelo Deputado Airinho de Sá Carvalho, apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de
Educação, no sentido de providenciarem a reconstrução da Escola Estadual Professor Manuel Leite, localizada no município do Salgueiro.
Pelo Deputado José Queiroz, dois apelos: o primeiro, aos Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de Educação, no sentido de
viabilizarem a construção de duas salas de aula e uma quadra poliesportiva na Escola de Ensino Fundamental Paulina Monteiro; e o
segundo, aos Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de Administração, no sentido de viabilizarem a implantação de uma Central
de Atendimento ao Cidadão, esses no município de Caruaru. Pelo Deputado Aglailson Júnior, dois apelos: o primeiro, aos Senhores: Ministro
dos Transportes, Governador do Estado, Secretário de Transportes, Superintendente Regional do Departamento Nacional de Infra-estrutura
de Transportes e ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, no sentido de providenciarem a construção de uma via de
acesso entre a BR 232 e a Feira da Sulanca, no município de Vitória de Santo Antão; e o segundo, aos Senhores: Governador do Estado
e ao Secretário de Recursos Hídricos, no sentido de providenciarem a ampliação do sistema de abastecimento d’água da cidade de Lagoa
de Itaenga. Pelo Deputado Maviael Cavalcanti, dois apelos: o primeiro, ao Senhor Governador do Estado, no sentido de autorizar a
construção de um Centro de Ensino Experimental na cidade de Macaparana; e o segundo, aos Senhores: Governador do Estado e ao
Secretário de Educação, no sentido de viabilizarem a construção de uma quadra poliesportiva na Escola Coronel João Francisco, localizada
no município de São Vicente Férrer. Pelo Deputado Raimundo Pimentel, duas proposições: a primeira, apelo aos Senhores: Presidente da
República, Governador do Estado e ao Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no sentido de providenciarem
a construção do ramal da Adutora do Oeste para atender o município de Santa Cruz e ao Povoado do Jacaré, em Ouricuri; e a segunda,
voto de aplauso ao Prefeito do município de Trindade, pela decisão de efetivar como funcionários públicos municipais os agentes
comunitários de saúde. Pelo Deputado Ricardo Teobaldo, três proposições: a primeira, apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao
Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, no sentido de viabilizarem a implantação de redutores de velocidade na PE 50,
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nas imediações da divisa entre os municípios de Limoeiro e Passira; a segunda, apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao Secretário
de Desenvolvimento Econômico, no sentido de providenciarem o asfaltamento das Ruas Santa Cruz, Matriz, Vigário Joaquim Pinto e
Jerônimo Heráclio, no município de Limoeiro; e a terceira, requerimento solicitando que seja realizada uma Reunião Solene, no dia dez de
outubro de dois mil e sete, para homenagear o Circulo Católico de Pernambuco pelos seus cem anos de fundação. Pelo Deputado Elias
Lira, votos de aplausos: ao Diretor Geral da Faculdade Osman Lins pelo lançamento do Hino de Vitória de Santo Antão nas versões oficial,
coral, forró, frevo e maracatu, ocorrido no dia seis de maio do corrente ano; à Associação dos Vaqueiros e Pequenos Agricultores da
Microrregião de Itaparica pela realização da décima oitava Missa do Vaqueiro, ocorrida em Caraibeiras, no município de Tacaratu. Pelo
Deputado Sebastião Rufino, voto de pesar pelo falecimento do jovem Anderson Marcos de Miranda Souto, ocorrido no dia sete de maio de
dois mil e sete. Pela Deputada Terezinha Nunes, requerimento solicitando que seja realizado um Grande Expediente Especial, no dia onze
de junho de dois mil e sete, para homenagear os oitenta anos do artista plástico Francisco Brennand. Pelo Deputado Luciano Moura, voto
de aplauso à Faculdade de Direito do Recife, pelo início das comemorações dos seus cento e oitenta anos de fundação. Pelo Deputado
Lourival Simões, votos de aplausos aos Senhores: José Luiz de Lima Souza, Raniere Araújo Leite Marques de Sá, Ivan Guedes da Silva,
Fredson Francisco Lopes Pereira, Oséias Martins da Silva e Emmanuel Patrício dos Santos, pelo brilhante trabalho no desfecho do
seqüestro do menor Emanoel de Souza Araújo, residente na cidade de Tacaratu. Pelo Deputado Isaltino Nascimento, apelo ao Senhor
Presidente da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana, no sentido de providenciar o serviço de desobstrução das canaletas das ruas
que rodeiam a Praça Dom Diego Camarão, no Bairro do Cordeiro, nesta capital. Pelo Deputado Antônio Figueirôa, apelos aos Senhores:
Governador do Estado, Secretário de Transportes e ao Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem, no sentido de
firmarem convênio com as Prefeituras dos municípios de Santa Cruz do Capibaribe, Taquaritinga do Norte e Brejo da Madre de Deus, para
que sejam realizadas obras de recuperação das estradas vicinais dos referidos municípios. Pelo Deputado André Campos, apelo aos
Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no sentido de incluírem a Associação Beneficente Clube
do Sopão, localizada no Bairro da Iputinga, nesta capital, no Programa Leite de Pernambuco. Pelo Deputado Edson Vieira, apelo aos
Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de Saúde, no sentido de providenciarem uma visita da Unidade do Tomógrafo Móvel a
cidade de Santa Cruz do Capibaribe. Pelo Deputado Alberto Feitosa, apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao Secretário de Saúde,
no sentido de solucionarem a grave situação da falta de médicos pediatras no Hospital Regional dos Palmares. Sendo Deferido o
Requerimento de iniciativa do Deputado José Queiroz solicitando dispensa de Interstício do Projeto de Lei nº 74/2007, oriundo do Poder
Executivo. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a presente reunião convocando outra em caráter solene, para logo
mais, às dezoito horas e quarenta minutos.

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2007.

Presidência do Excelentíssimo Senhor Deputado Guilherme Uchôa. 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2007 (dois mil e sete), às 18 (dezoito) horas e 40 (quarenta) minutos, com a presença inicial dos
Deputados André Campos, Augusto Coutinho, Eduardo Porto, Esmeraldo Santos, Guilherme Uchôa, Henrique Queiroz, João Fernando Coutinho,
José Queiroz, Manoel Ferreira, Pastor Cleiton Collins, Sebastião Rufino, Sérgio Leite e Soldado Moisés. Às dezoito horas e quarenta minutos, o
mestre-de-cerimônias, Senhor Silas Costa e Silva, dá início à solenidade em homenagem aos trinta e cinco anos da Rede Globo Nordeste, de
acordo com o Requerimento de n.º 358/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz. Em seguida, o mestre-de-cerimônias convida os
Senhores: Deputado Guilherme Uchôa – Presidente da Assembléia Legislativa de Pernambuco; Celso Colli - Diretor Regional da TV Globo
Nordeste; Evaldo Costa – Secretário de Imprensa do Estado de Pernambuco, neste ato representando o Governador Eduardo Campos; João
Paulo Lima e Silva – Prefeito da cidade do Recife; Coronel Clóvis Rogério - neste ato representando o Comandante do Comando Militar do
Nordeste; e Claudionor Germano – Cantor e Compositor, neste ato representando a classe artista de Pernambuco, para compor a Mesa dos
trabalhos. Dando continuidade aos trabalhos, o mestre-de-cerimônias passa a palavra ao Senhor Presidente, o qual declara aberta a reunião
solene que tem como finalidade fazer uma homenagem aos trinta e cinco anos da Rede Globo Nordeste, de acordo com o Requerimento de n.º
358/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz. Logo após, o mestre-de-cerimônias convida a todos para, de pé, ouvir-se o Hino Nacional
executado pela Banda da Polícia Militar de Pernambuco. Prosseguindo, o Senhor Presidente tece algumas palavras alusivas ao evento
parabenizando a Rede Globo pelos seus trinta e cinco anos de bons trabalhos realizados no nordeste. Em seguida, o Senhor Presidente concede
a palavra ao Deputado Henrique Queiroz, para em longo pronunciamento afirmar: “Quando as Organizações Globo, sob a presidência do
jornalista Roberto Marinho, decidiram vir à região, deram um passo decisivo na história da televisão no Estado. ATV Globo Nordeste abriu espaço
para o mercado de trabalho nesse setor tão vibrante da vida moderna, transmitindo sua programação, levando a milhões de telespectadores
acontecimentos em tempo real do dia-a-dia do Brasil e dos mais distantes recantos do planeta. A história da TV Globo e da TV Globo Nordeste
é o perfil da inteligência, da visão e do dinamismo de um jornalista e empresário, Roberto Marinho. Tudo começou em mil novecentos e sessenta
e cinco e hoje o império de comunicações reúne cento e vinte e uma emissoras, entre geradoras e afiliadas, cobrindo cinco mil e quarenta e três
municípios brasileiros, proporcionando uma programação de alto nível, idealizada e produzida nos estúdios do Rio de Janeiro e em São Paulo.
Hoje, a TV Globo é presidida pelo filho do fundador, Roberto Irineu Marinho. É gratificante registrar a qualidade das produções da TV Globo,
reconhecida por prêmios internacionais, entre eles três prêmios Emmy nos Estados Unidos. O primeiro foi concedido em mil novecentos e setenta
e seis. Pernambuco é a sede regional da TV Globo Nordeste e isso é um motivo de muito orgulho. Ao completar trinta e cinco anos de trabalho,
a emissora contabiliza grandes realizações numa programação bem direcionada, dando ênfase à divulgação da cultural local, de informações e
de campanhas que marcaram época como “Vamos Abraçar o Sol”, que mobilizou multidões na Praia de Boa Viagem. A TV Globo Nordeste
patrocina a campanha Criança Esperança de Olinda, numa demonstração de sua responsabilidade social, em parceria com o Centro Social Luís
Freire e a Prefeitura de Olinda, proporcionando a inclusão social de menores carentes, que aprendem danças, teatro, lutheria (fábrica de
instrumentos de corda com ressonância), natação, informática, futebol, futebol de salão, vôlei, handebol, além de outras realizações, como o
Festival de Verão, o Programa Viver e Preservar, o Festival de Quadrilhas do Nordeste, o resgate do forró-pé-serra e a realização do grande show
no Marco Zero em comemoração aos trinta e cinco anos de sua fundação. A Rede Globo Nordeste divulga nossa cultura, como o Carnaval de
Olinda, a apoteose do Galo da Madrugada, o maior São João do mundo, que é o de Caruaru, o espetáculo da Paixão de Cristo em Fazenda
Nova, o São João na Capitá, a Mulher da Sombrinha de Catende, os Karetas de Triunfo, os caboclinhos, as cirandas, o carnaval de rua de Vitória
de Santo Antão, com os desfiles dos clubes Camelo, Girafas e Motoristas. A Rede Globo leva a todo o Brasil os Papangus do carnaval de
Bezerros, o maracatu de Nazaré da Mata e estimula e apóia nossos atletas, divulgando a prática esportiva. Na área de informação, a emissora
leva à comunidade um jornalismo responsável nos padrões mais modernos. Vale ressaltar que o Globo Comunidade, tendo a frente nesta matéria,
a repórter da Rede Globo Nordeste – Beatriz Castro, e equipe composta por Marconi Matos, San Costa, Tony Lins, Givaldo Soares e José
Almeida, concorreram com cento e quarenta trabalhos de todo o país, sendo vencedores, e no dia 29 de maio de 2007, receberam o Prêmio
Senai de Reportagem dois mil e seis com o tema “Porto Digital: O Recife se recria”. A Matéria apresenta o pólo de Tecnologia da Informação
destacado como novo modelo de desenvolvimento econômico e social para a região. Rede Globo Nordeste, trinta e cinco anos com Pernambuco
no coração!”. Continuando, o Senhor Presidente convida o Deputado Henrique Queiroz para fazer a entrega de uma placa ao Senhor Celso Colli,
Diretor Regional da Rede Globo Nordeste. Em seqüência, Ronaldo Aboiador faz um aboio em homenagem aos trinta e cinco anos da Rede Globo
Nordeste. Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Celso Colli que, na qualidade de Diretor Regional da Rede Globo
Nordeste, vem externar sua alegria pela homenagem ora concedida à Rede Globo Nordeste pelo Poder Legislativo na passagem dos seus trinta
e cinco anos de fundação. Finalizando, agradece penhoradamente a todos os deputados que compõem esta egrégia Casa de Leis, em especial
ao Deputado Henrique Queiroz autor da proposição que culminou com a referida homenagem. Prosseguindo, é feita a apresentação de um vídeo
sobre os trinta e cinco anos da Rede Globo Nordeste. Em seguida, o mestre-de-cerimônias convida a todos para, de pé, ouvir-se o Hino de
Pernambuco executado pela Banda da Polícia Militar de Pernambuco. Faltaram à presente reunião os Deputados Aglailson Júnior, Airinho de Sá
Carvalho, Alberto Feitosa, Antônio Figueirôa, Antônio Moraes, Augusto César Filho, Barreto, Bringel, Carla Lapa, Carlos Santana, Ceça Ribeiro,
Ciro Coelho, Claudiano Martins, Clodoaldo Magalhães, Coronel José Alves, Edson Vieira, Elias Lira, Elina Carneiro, Eriberto Medeiros, Everaldo
Cabral, Geraldo Coêlho, Isabel Cristina, Isaltino Nascimento, Izaías Régis, Lourival Simões, Luciano Moura, Marcantônio Dourado, Maviael
Cavalcanti, Miriam Lacerda, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel, Ricardo Teobaldo, Romário Dias, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão e Terezinha
Nunes. Encontrando-se licenciado o Deputado João Negromonte. Por último, o mestre-de-cerimônias passa a palavra ao Senhor Presidente, o
qual encerra a presente reunião convocando outra para amanhã na hora regimental.

QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2007.

EXPEDIENTE

PARECERES N.ºS 155 A 162 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação dos Projetos de
Lei n.os 99 a 101 e 103 a 107, respectivamente.
A imprimir.

PARECER N.º 163 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando pela aprovação do Projetos de Lei Ordinária n.º 99/2007.
A imprimir.

PARECERES N.ºS 164, 166 E 167 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS dando redação final aos Projetos de Lei Ordinária n.os 27,
97 e 98, respectivamente.
A imprimir.

PARECER N.º 165 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS dando redação final ao Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Ordinária n.º
53/2007.
A imprimir.

PARECER N.º 168 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação da Emenda Modificativa n.º
2, da Comissão de Desenvolvimento Econômico, ao Projeto de Lei Ordinária n.º 43/2007.
A imprimir.

PARECERES N.ºS 169 A 176 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação dos Projetos de
Lei Ordinária n.os 99 a 101 e 103 a 107.
A imprimir.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES solicitando dispensa da presença na reunião plenária do dia 9 de maio de 2007.
À publicação.

CARTA - DO SENHOR FERNANDO JOSÉ DE MELO CORREIA esclarecendo acerca do Projeto Memória Viva.
À publicação.

OFÍCIO N.º 15 - DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esclarecendo acerca do Requerimento n.º 210/2007, do Deputado André Campos.
Dê-se conhecimento àquele parlamentar.

OFÍCIO N.º 16 - DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esclarecendo acerca do Requerimento n.º 363/2007, da Deputada Isabel Cristina.
Dê-se conhecimento àquela parlamentar.

OFÍCIO S/N - DO RESTAURANTE SUSHI YOSHI agradecendo pelo voto de congratulações contido no Requerimento n.º 286/2007, do
Deputado Augusto Coutinho.
Dê-se conhecimento àquele parlamentar.

Recife, 07 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Valho-me da presente para, de um lado enaltecer essa Assembléia Legislativa pela feliz idéia de lançar o II “Projeto Memória Viva”, com
depoimentos sobre a política pernambucana, organizadas de forma competente por Célia Costa e Dulce Pandolfi. Por outro lado, para
rebater as inverdades assacadas contra a minha pessoa pelo Dr. Egídio Ferreira Lima em sua entrevista no volume I às fls. 278,
restabelecendo a verdade dos fatos.

No momento em que foi desenhada a chapa majoritária composta por Arraes, Carlos Wilson Campos, Antonio Farias e Mansueto de Lavor,
o Dr. Ulisses Guimarães se encontrava no pleno exercício da Presidência do PMDB.

A reunião ocorreu, inicialmente, no gabinete do então deputado federal Miguel Arraes, com a minha presença, de Mansueto de Lavor e do
então deputado Maurílio Ferreira Lima. Naquela reunião Mansueto aceitou integrar a chapa majoritária para disputar o Senado.

Em nenhum momento telefonei para o Dr. Egídio Ferreira Lima. Jamais estive na residência do Dr. Egídio, conseqüentemente a tal conversa
no café não existiu. Na verdade o Dr. Egídio e esposa estiveram em minha residência e disse que ia submeter seu nome para o Senado
junto à Executiva Regional do PMDB. Submeteu seu nome e foi derrotado.

Esses são os esclarecimentos necessários para restabelecer a verdade.

Estou encaminhando cópia da presente carta às autoras da entrevista: Célia Costa e Dulce Pandolfi, que se acham isentas da culpa, uma
vez que apenas narraram fatos ditos pelo Dr. Egídio, lamentavelmente incorretos.

Atenciosamente,

CartaExpediente
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COMISSÃO DE SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 105, inciso I, e do art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados
Alberto Feitosa (PR), Clodoaldo Magalhães (PTB), Miriam Lacerda (DEM) e Sebastião Rufino (DEM) membros titulares, e, na
ausência destes, os suplentes, Deputados Edson Vieira (PSDC), Eduardo Porto (PT do B), Elina Carneiro (PSB), Isaltino
Nascimento (PT) e Maviael Cavalcanti (DEM), para comparecer à reunião ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às
onze horas (11:00h), do dia 10 de maio de 2007, no Plenarinho II, localizado no quinto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim
Nabuco – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

a) Emenda Modificativa nº 01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera a redação
do § 1º do art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007, de autoria do Deputado
Clodoaldo Magalhães (Ementa: Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos
de saúde, de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de realização
de procedimento cirúrgico-estético reparador). 
b) Emenda Supressiva nº 02/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o § 3º
do art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães (Ementa: Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde,
de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de realização de
procedimento cirúrgico-estético reparador). 
c) Projeto de Lei Ordinária nº 91/2007, de autoria do Deputado Luciano Moura (Ementa: Obriga os hospitais, maternidades,
postos de saúde e similares, a ter em funcionamento um aparelho auto-desfibrilador e dá outras providências).
d) Projeto de Lei Ordinária nº 115/2007, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de
academias de ginástica, clubes esportivos, centros esportivos, farmácias e estabelecimentos similares exibirem placa de
advertência sobre o uso inadequado de anabolizantes, nos termos que especifica e dá outras providências).
e) Projeto de Lei Ordinária nº 117/2007, de autoria do Deputado Lourival Simões (Ementa: Assegura passagem intermunicipal
gratuita a crianças portadoras de câncer e acompanhante).
f) Projeto de Lei Ordinária nº 120/2007, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Torna obrigatório o oferecimento,
pelo Estado, de cadeiras de rodas).

DISCUSSÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Cria Regime Especial de
atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia plástica, no âmbito do
Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de realização de procedimento cirúrgico-estético reparador). Relatora:
Deputada Miriam Lacerda.
b) Emenda Modificativa nº 01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera a redação
do § 1º do art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007, de autoria do Deputado
Clodoaldo Magalhães (Ementa: Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos
de saúde, de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de realização
de procedimento cirúrgico-estético reparador). Matéria em distribuição.
c) Emenda Supressiva nº 02/2007, , de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o § 3º
do art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães (Ementa: Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde,
de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de realização de
procedimento cirúrgico-estético reparador). Matéria em distribuição.

Recife, 08 de maio de 2007.

Airinho de Sá Carvalho
Presidente da Comissão de Saúde



Fernando José de Melo Correia

Excelentíssimo Senhor
Guilherme Aristóteles Uchoa Cavalcanti Pessoa de Melo
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do Regimento
Interno, dispensa da presença na reunião do dia 09 de maio de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília. 

Recife, 09 de maio de 2007.

Deputado José Queiroz

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 09/05/2007

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensa da presença na reunião do dia 09 de maio de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a João Pessoa. 

Recife, 09 de maio de 2007.

Deputado Lourival Simões

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 09/05/2007

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

MENSAGEM Nº 040/2007
Recife, 09 de maio de 2007.

Senhor Presidente,

Cumprimentando essa Egrégia Assembléia, por intermédio de V.Exa., submeto à apreciação o anexo Projeto de Lei que regulamenta o
Programa Chapéu de Palha, destinado a assistir os trabalhadores desempregados da entressafra do cultivo da cana-de-açúcar e seus
familiares.

Sabe-se que os trabalhadores rurais da Zona da Mata enfrentam uma dura realidade causada pela sazonalidade do cultivo da cana-de-
açúcar, que agrava, de modo significativo, as precárias condições em que já vivem. 

Estima-se que aproximadamente 45 mil trabalhadores da cana-de-açúcar são dispensados pelos agentes empregadores, no período da
entressafra, especialmente na Zona da Mata, sem que possam ser alcançados pelos benefícios do Seguro-Desemprego e sem que lhes
seja oferecida qualquer alternativa de sobrevivência, tudo a contribuir para o aumento da população miserável e o incremento dos índices
de violência, de desnutrição e de desajustes familiares.

O Estado tem o dever de assistir às populações de baixa renda, especialmente nas áreas em que, historicamente, as já penosas condições
de vida dos trabalhadores rurais se vêem agravadas em razão de fatores sócio-econômicos, que retiram sustento a esses trabalhadores e
suas famílias. 

Entre as medidas sugeridas para minimizar os problemas da entressafra da cana-de-acúcar, propõe-se a concessão de benefício financeiro,
de natureza temporária, que importe em melhoria de renda para os trabalhadores rurais e seus familiares. Reconhece-se, entretanto, que a
concessão de benefício financeiro não é suficiente para que se garantam perspectivas de melhoria de vida para os trabalhadores rurais.
Assim, ao lado das medidas que objetivam geração de renda, são associadas iniciativas de complementação alimentar, de assistência à
saúde e de capacitação de mão-de–obra, especialmente dos jovens, além de projeto alternativo de alfabetização a curto prazo e difusão do
conhecimento nas áreas de saúde preventiva, cidadania, meio ambiente e reforço alimentar.

Desta forma, garante o Estado de Pernambuco que as populações assistidas pelo Projeto que ora se submete à apreciação desta Casa
Legislativa tenham acesso, também, ao constitucional direito à educação sem o qual não há possibilidade de mudança social ou de
concretização dos fundamentos da República Federativa do Brasil, insculpidos no art. 1º, da Constituição Federal, entre os quais se incluem
a cidadania e a dignidade da pessoa humana. 

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa
consideração, solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo
Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 127/2007
Ementa: Institui o Programa Chapéu de Palha e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Programa Chapéu de Palha, que tem por finalidade adotar medidas de
combate aos efeitos do desemprego em massa decorrentes da entressafra da cana-de-açúcar, que resultem em geração de renda, reforço
alimentar, capacitação e melhoria da qualidade de vida da população afetada, especialmente nas áreas de educação, saúde, cidadania,
habitação, infra-estrutura e meio ambiente.

Art. 2º O Programa, ora instituído, terá como destinatárias as famílias dos trabalhadores rurais desempregados em virtude da entressafra
do cultivo da cana-de-açúcar, residentes nos municípios discriminados no Anexo Único da presente Lei, que se encontrem em situação de
pobreza, conforme definido no Programa Bolsa Família, criado pela Lei Federal nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004.

Parágrafo único. Serão alcançadas pelo Programa Chapéu de Palha famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00
(sessenta reais), com filhos ou não, e aquelas com renda familiar mensal per capita entre R$ 60,01 (sessenta reais e um centavo) e R$
120,00 (cento e vinte reais), que apresentem, em sua composição, gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou
adolescentes até 15 (quinze) anos.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade,
que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II – nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 06 (seis) meses de idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III – renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da família.

Art. 4º Fica criada a Comissão Gestora do Programa Chapéu de Palha, composta pelos seguintes membros:

I - Secretário de Planejamento e Gestão, que a coordenará;

II - Secretário da Casa Civil;

III - Secretário da Fazenda;

IV - Secretário de Educação;

V - Secretário de Saúde;

VI – Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

VII - Secretário de Desenvolvimento Econômico;

VIII - Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio-Ambiente;

IX – Secretário de Agricultura e Reforma Agrária;

X - Secretário Especial de Articulação Social;

XI – Secretário Especial de Articulação Regional;

XII - Secretário Especial da Mulher;

XIII – Secretário Especial de Juventude e Emprego;

XIV - Procurador Geral do Estado.

Art. 5º Fica criada a Comissão Executiva do Programa Chapéu de Palha, composta por representantes de todos os órgãos estaduais cujos
titulares estão indicados no artigo anterior, que será coordenada pelo representante da Secretaria de Planejamento e Gestão.

Art. 6º Constitui benefício financeiro do Programa o pagamento, durante 04 (quatro) meses por ano, de bolsa de até R$ 190,00 (cento e
noventa reais), aos que atenderem aos requisitos do cadastramento, até o limite da lei orçamentária específica.

§1º A Comissão Gestora instituída pelo art. 4º desta Lei disciplinará os requisitos do cadastramento de que trata o caput deste artigo.

§2º Caso a família cadastrada seja beneficiária do Programa Bolsa Família, o Estado de Pernambuco arcará com o pagamento da bolsa,
de que trata o caput deste artigo, em valor variável, de modo que não se possa receber, pelo Programa Bolsa Família e pelo Programa
Chapéu de Palha, em conjunto, valor superior a R$ 190,00 (cento e noventa reais).

§3º Caso a família cadastrada venha a se beneficiar, durante a execução do Programa Chapéu de Palha, do Programa Bolsa Família, deverá
haver a adequação do valor da sua bolsa, de modo que não se possa receber, pelos Programas, em conjunto, valor superior a R$ 190,00
(cento e noventa reais).

Art. 7º Fica instituída para os jovens entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos, que sejam desempregados em virtude da entressafra da
cana-de-açúcar ou que sejam integrantes de família que tenha desempregado em virtude da entressafra da cana-de-açúcar, bolsa no valor
de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), durante 04 (quatro) meses por ano, até o limite da lei orçamentária específica, atendidos os
requisitos do cadastramento.

§1º Para ser destinatário do benefício de trata o caput deste artigo é exigida, obrigatoriamente, a título de contrapartida, a participação em
cursos de capacitação profissional. 

§2º Caso a família do jovem entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos não seja cadastrada no Programa Bolsa Família, haverá a
complementação do valor do benefício até o limite fixado no caput do art. 6º.

§3º Caso a família do jovem entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos seja cadastrada no Programa Bolsa Família, o pagamento do
benefício de que trata o caput deste artigo não se submeterá aos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º, do art. 6º.

§4º O pagamento do benefício de que trata o caput deste artigo não poderá ser efetuado cumulativamente com a bolsa instituída no art. 6º
desta Lei.

§5º Para fins do disposto no caput deste artigo o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria da Juventude e Emprego,
poderá celebrar Convênio com a União, com a interveniência do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 8º Para efeito do pagamento dos benefícios financeiros de que tratam o art. 6º e o art. 7º desta Lei cada família somente poderá cadastrar
um beneficiário no Programa, na qualidade de responsável.

Art. 9º Aos destinatários do Programa serão oferecidos cursos de alfabetização alternativa e de capacitação nas áreas de saúde preventiva,
meio ambiente, geração de renda, cidadania e reforço alimentar, bem como a participação em atividades relacionadas à preservação do
meio ambiente, a serem disciplinados pela Comissão Executiva.

Art. 10. Os destinatários do Programa devem, a título de contrapartida, observar as exigências definidas nesta Lei e as estabelecidas pela
Comissão Gestora, que deverão, necessariamente, guardar harmonia com os objetivos do Programa, devendo pelo menos um membro da
família cadastrada participar das capacitações oferecidas ou das atividades relacionadas à preservação do meio ambiente.

Art. 11. O Estado de Pernambuco poderá estabelecer parcerias com os Municípios envolvidos, a União, Autarquias, Fundações,
organizações não governamentais e outros parceiros potenciais, a fim de assegurar o atingimento dos objetivos do Programa. 

Art. 12. Os benefícios que não tenham natureza financeira, previstos na presente Lei, podem ter sua duração estendida além do período da
entressafra da cana-de-açúcar.

Art 13. Esta Lei será regulamentada, por decreto, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua publicação, especialmente no que diz
respeito ao detalhamento das competências, bem como às normas de funcionamento e atuação da Comissão Gestora e da Comissão
Executiva do Programa Chapéu de Palha.

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei específico para abertura de crédito especial, em favor da Secretaria de Planejamento
e Gestão, destinado ao estabelecimento da programação orçamentária do Programa instituído pela presente Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mensagem

Solicitações de Dispensa
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Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

Nº MUNICÍPIOS Nº MUNICÍPIOS
01 ALIANÇA 28 CATENDE
02 BUENOS AYRES 29 CORTÊS
03 CAMUTANGA 30 ESCADA
04 CARPINA 31 GAMELEIRA
05 CHÃ DE ALEGRIA 32 JAQUEIRA
06 CONDADO 33 JOAQUIM NABUCO
07 FERREIROS 34 MARAIAL
08 GLÓRIA DO GOITÁ 35 PALMARES
09 GOIANA 36 PRIMAVERA
10 ITAMBÉ 37 QUIPAPÁ
11 ITAQUITINGA 38 RIBEIRÃO
12 LAGOA DE ITAENGA 39 RIO FORMOSO
13 LAGOA DO CARRO 40 SÃO BENEDITO DO SUL
14 MACAPARANA 41 SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
15 NAZARÉ DA MATA 42 SIRINHAÉM
16 PAUDALHO 43 TAMANDARÉ
17 POMBOS 44 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
18 SÃO VICENTE FERRER 45 XEXÉU
19 TIMBAÚBA 46 ARAÇOIABA
20 TRACUNHAEM 47 CABO DE SANTO AGOSTINHO
21 VICÊNCIA 48 IGARASSU
22 ÁGUA PRETA 49 IPOJUCA
23 AMARAJI 50 JABOATÃO DOS GUARARAPES
24 BARRA DE GUABIRABA 51 MORENO
25 BARREIROS 52 SÃO LOURENÇO DA MATA
26 BELÉM DE MARIA 53 BARRA DE GUABIRABA
27 BONITO 54 CANHOTINHO

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 7ª , 10ª e 11ª Comissões.

Parecer N° 168/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer à Emenda Modificativa n.º 02 
Ao Projeto de lei Ordinária nº. 43/2007
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Ementa: Altera a redação dos artigos 1º e 3º da Lei n.º 12.258, de 22 de agosto de 2002.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, a Emenda Modificativa n.º 02, de autoria
da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº.43/2007, de autoria da Deputada Teresa Leitão. 

A emenda em tela altera a redação do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 43/07.

2. Parecer do Relator

A proposta objetiva estender o pagamento de meia entrada nos estabelecimentos que proporcionem cultura, lazer e entretenimento aos
servidores ativos e aposentados, no âmbito da Secretaria de Educação do Estado, Universidade de Pernambuco – UPE, Fundação do
Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, Conservatório Pernambucano de Música e aos servidores lotados nos
centros profissionalizantes da Secretaria de Ciência e Tecnologia – SECTMA.

A proposição encontra-se amparada no art. 170 e 174 da Constituição Federal, conforme constitucionalidade afirmada pela primeira
comissão:

“Art. 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência
digna, conforme os ditames da justiça social...”

“Art. 174 - Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização,
incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado”

Não obstante, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça propôs a Emenda Modificativa n.º 02, a qual altera o §1º do artigo 1º da
matéria, assimilando o texto original do referido projeto, tornando sem efeito a Emenda Modificativa n.º 01, a qual generalizava: “a todos
os integrantes do Sistema Estadual de Ensino”.

Constatada a inexistência de conflitos com as disposições legais financeiro-orçamentárias e tributárias, declaro-me favorável à aprovação
da Emenda Modificativa n.º 02 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 43/2007, de
autoria da Deputada Teresa Leitão.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Baseada nas considerações do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que a Emenda Modificativa n.º 02
ao Projeto de Lei Ordinária Nº.43/2007, de autoria da Deputada Teresa Leitão, está em condições de ser aprovada.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 2 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Coronel José Alves, Edson Vieira, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 169/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 99/2007
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Fixa o efetivo da Polícia Militar de Pernambuco, e dá outras providências. Pela Aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº99/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.º 30/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.

Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação altera o quadro efetivo da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, autorizando a criação de 174 cargos do
Quadro de Oficial Policial Militar (QOPM), 394 cargos do Quadro de Policial Militar Geral (QPMG) e 29 cargos do Quadro de Militar Particular
(QPMP-1) num total de 597 novos cargos, e extinguindo 33 cargos, dos quais 26 do Quadro de Oficial de Administração (QOA), 3 do Quadro
de Policial Militar Geral (QPMG) e 4 do Quadro de Policial Militar Particular (QPMP-1), conforme discriminado a seguir:

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

OFICIAIS ATUAL PL 99/2007 Criados Extintos
Quadro de Oficiais Policiais - Militares (QOPM) 1.361 1.535 174 0
Coronel PM (Cel. PM) 21 26 05 0
Tenente-Coronel PM (TC PM) 60 76 16 0
Major PM (Maj. PM) 127 151 24 0
Capitão PM (Cap PM) 335 437 102 0
1º Tenente PM (1º Ten PM) 311 312 01 0
2º Tenente PM (2º Ten PM ) 507 533 26 0

Quadro de Oficias de Saúde (QOS) 167 167 0 0
Quadro de Oficias Médicos (QOM) 95 95 0 0
Coronel PM (Cel PM) 02 02 0 0
Tenente Coronel PM (TC PM) 10 10 0 0
Major PM ( Maj. PM) 11 11 0 0
Capitão PM (Cap PM) 21 21 0 0
1º Tenente PM (1º Ten PM ) 51 51 0 0
Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 56 56 0 0
Coronel PM (Cel PM) 01 01 0 0
Tenente Coronel PM (TC PM) 02 02 0 0
Major PM (Maj. PM) 05 05 0 0
Capitão PM (Cap PM) 13 13 0 0
1º Tenente PM ( 1º Ten PM ) 35 35 0 0
Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 11 11 0 0
Coronel PM (Cel PM) 01 01 0 0
Tenente Coronel PM (TC PM) 02 02 0 0
Major PM ( Maj PM ) 02 02 0 0
Capitão PM (Cap PM) 03 03 0 0
1º Tenente PM (1º Ten PM ) 03 03 0 0
Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) 05 05 0 0
Major PM (Maj. PM ) 01 01 0 0
Capitão PM (Cap PM) 02 02 0 0
1º Tenente PM (1º Ten PM ) 02 02 0 0

Quadro de Capelães Policiais Militares (QCPM) 01 01 0 0
Capitão PM (Cap PM) 01 01 0 0

Quadro de Oficiais Músicos (QOMus) 03 03 0 0
Capitão PM (Cap PM) 01 01 0 0
1º Tenente PM (1º Ten PM) 01 01 0 0
2º Tenente PM (2º Ten PM) 01 01 0 0

Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 188 162 0 26
Capitão PM (Cap PM) 22 22 0 0
1º Tenente PM (1º Ten PM) 51 51 0 0
2º Tenente PM (2º Ten PM) 115 89 0 26

PRAÇAS ATUAL PL 99/2007 Criados Extintos
Qualificação Policial Militar Geral (QPMG) 25.032 25.423 394 3
Subtenente PM (Sub-Ten PM) 79 105 26 0
1° Sargento PM (1° Sgt° PM) 320 450 130 0
2º Sargento PM (2º Sgtº PM) 1.020 1.020 0 0
3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 1.702 1.702 0 0
Cabo PM (Cb PM) 2.762 3.000 238 0
Soldado PM (Sd PM) 19.149 19.146 0 3

Qualificação Policial Militar Particular (QPMP-1) 113 138 29 4
Subtenente PM (Sub-Ten PM) 04 10 06 0
1° Sargento PM (1° Sgt° PM) 17 40 23 0
2° Sargento PM (2° Sgt° PM) 34 30 0 4
3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 58 58 0 0

TOTAL GERAL
ATUAL PL 99/2007 Criados Extintos

Total do Efetivo 26.865 27.429 597 33

As alterações propostas pelo projeto de lei em análise implicam num acréscimo das despesas mensais com pessoal e encargos sociais da
ordem de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), o que corresponde uma elevação de 0,01% do percentual de comprometimento da
Receita Corrente Líquida do Estado com as referidas despesas.

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2006, último publicado pelo governo do Estado, a despesa líquida com
pessoal para fins de apuração dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se em 51,16%, passando, na hipótese de
implantação total do Projeto de Lei nº99/2007, a ser de 51,17%, abaixo, portanto, do limite prudencial de 57% definido pelo § único do Art.22
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e o provimento das vagas criadas
pelo presente projeto de lei deverá dar-se por promoções.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente respeitados os limites referentes à despesa com pessoal e encargos, fixados na Lei Complementar nº101, de 04 de maio
de 2000.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária Nº99/2007 de autoria do Governador do Estado.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº99/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 8 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 170/2007

Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 100/2007

Pareceres de Comissões

Recife, 10 de maio de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 7



Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Redefine o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, e dá outras providências. Pela Aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº100/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.º 031/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação altera o quadro efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco, autorizando a criação de 33
cargos do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC/BM), 2 cargos do Quadro de Oficiais de Administração (QOA/BM) e 183 cargos do Quadro
de Bombeiro Militar Geral (QBMG-1), num total de 218 novos cargos, e extinguindo também 218 cargos, dos quais 34 do Quadro de Oficiais
Combatentes (QOC/BM), 8 do Quadro de Oficiais de Administração (QOA/BM) e 176 do Quadro de Bombeiro Militar Geral (QBMG-1)
conforme discriminado a seguir:

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO

OFICIAIS ATUAL PL 100/2007 Criados Extintos
Quadro de Oficiais Combatentes (QOC/BM) 340 339 33 34
Coronel BM 7 10 3 0
Tenente-Coronel BM 21 30 9 0
Major BM 45 60 15 0
Capitão BM 111 117 6 0
1º Tenente BM 90 84 0 6
2º Tenente BM 66 38 0 28

Quadro de Oficiais de Administração (QOA/BM) 52 46 2 8
Capitão BM 11 13 2 0
1º Tenente BM 21 21 0 0
2º Tenente BM 20 12 0 8

PRAÇAS ATUAL PL 100/2007 Criados Extintos
Qualificação Bombeiro Militar Geral (QBMG-1) 3.944 3.951 183 176
Subtenente BM 23 45 22 0
1° Sargento BM 155 200 45 0
2º Sargento BM 267 270 3 0
3º Sargento BM 476 300 0 176
Cabo BM 487 500 13 0
Soldado BM 2.536 2.636 100 0

TOTAL GERAL
ATUAL PL 100/2007 Criados Extintos

Total do Efetivo 4.336 4.336 218 218

As alterações propostas pelo projeto de lei em análise implicam num acréscimo das despesas mensais com pessoal e encargos sociais da
ordem de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o que corresponde uma elevação de 0,001% do percentual de comprometimento da Receita
Corrente Líquida do Estado com as referidas despesas.

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2006, último publicado pelo governo do Estado, a despesa líquida com
pessoal para fins de apuração dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se em 51,16%, permanecendo inalterado,
na hipótese de implantação total do Projeto de Lei nº100/2007 e abaixo, portanto, do limite prudencial de 57% definido pelo § único do Art.22
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e o provimento das vagas criadas
pelo presente projeto de lei deverá dar-se por promoções.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente respeitados os limites referentes à despesa com pessoal e encargos, fixados na Lei Complementar nº101, de 04 de maio
de 2000.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária Nº100/2007 de autoria do Governador do Estado.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº100/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 8 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 171/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 101/2007
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Cria o Sistema Estadual de Inteligência de Segurança Pública do Estado de Pernambuco – SEINSP, e dá outras
providências. Pela Aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 101/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.º 32/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação cria o Sistema Estadual de Inteligência de Segurança Pública do Estado de Pernambuco – SEINSP, o Centro
Integrado de Inteligência de Defesa Social – CIIDS, o Subsistema de Inteligência da Polícia Civil do Estado de Pernambuco – SIPOC, o
Sistema de Inteligência do Sistema Prisional – SISPRI e os Núcleos de Inteligência das delegacias especializadas e seccionais da Polícia
Judiciária.

Cria ainda, no âmbito da Secretaria de Defesa Social a gratificação por exercício na atividade de inteligência – GEAI, gerenciada pelo CIIDS,
com os quantitativos e valores dispostos a seguir:

SISTEMA NÍVEL Quant. VALOR TOTAL
Agência Central –CIIDS Superior 9 1.296,00 11.664,00

Médio 65 910,00 59.150,00
Subsistema de Inteligência da Polícia Civil – SIPOC – PC Superior 18 1.296,00 23.328,00

Médio 159 910,00 144.690,00
Subsistema de Inteligência da Polícia Militar – SIPOM - PM Superior 56 1.296,00 72.576,00

Médio 295 910,00 268.450,00
Secretaria Executiva de Ressocialização – SERES – GISO Médio 24 910,00 21.840,00
Secretaria Especial da Casa Militar – CAMIL Superior 3 1.296,00 3.888,00

Médio 11 910,00 10.010,00
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - CBMPE Superior 3 1.296,00 3.888,00

Médio 6 910,00 5.460,00
TOTAL GERAL 649 - 624.944,00

As alterações propostas pelo projeto de lei em análise implicam num acréscimo das despesas mensais com pessoal e encargos sociais da
ordem de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), o que corresponde uma elevação de 0,01% do percentual de comprometimento
da Receita Corrente Líquida do Estado com as referidas despesas.

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2006, último publicado pelo governo do Estado, a despesa líquida com
pessoal para fins de apuração dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se em 51,16%, passando, com a
implantação do Projeto de Lei nº101/2007, a ser de 51,17%, abaixo, portanto, do limite prudencial de 57% definido pelo § único do Art.22
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente respeitados os limites referentes à despesa com pessoal e encargos, fixados na Lei Complementar nº101, de 04 de maio
de 2000.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária Nº101/2007 de autoria do Governador do Estado.

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº101/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 8 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (6) deputados: Antônio Moraes, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Marcantônio Dourado, Maviael
Cavalcanti.

Parecer N° 172/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 103/2007
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera o dispositivo da Lei nº12.999, de 01 de abril de 2006, e fixa o efetivo do Quadro de Pessoal Permanente da
Polícia Civil, de nível médio, e dá outras providências. Pela Aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº103/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.º 034/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação pretende melhor distribuir os cargos criados pela Lei nº12.999, de 01 de abril de 2006, nos diversos grupos
ocupacionais de nível médio da Polícia Civil, aumentando o quantitativo nas carreiras iniciais.

O projeto de Lei em análise redistribui os cargos já existentes, e o preenchimento dos mesmos será realizado posteriormente através de
concurso público. 

As alterações propostas, na hipótese de preenchimento de todos os cargos, implicam num acréscimo das despesas mensais com pessoal
e encargos sociais da ordem de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), o que corresponde uma elevação de 0,001% do
percentual de comprometimento da Receita Corrente Líquida do Estado com as referidas despesas.

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2006, último publicado pelo governo do Estado, a despesa líquida com
pessoal para fins de apuração dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se em 51,16%, permanecendo inalterado,
na hipótese de implantação total do Projeto de Lei nº100/2007 e abaixo, portanto, do limite prudencial de 57% definido pelo § único do Art.22
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e o provimento das vagas criadas
pelo presente projeto de lei deverá dar-se posteriormente através de concurso público.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente respeitados os limites referentes à despesa com pessoal e encargos, fixados na Lei Complementar nº101, de 04 de maio
de 2000.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária Nº103/2007 de autoria do Governador do Estado.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº103/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 8 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Edson Vieira, Eduardo Porto, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 173/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.° 104/2007
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei N.° 10.259, de 27 de janeiro de 1989, que institui o ICMS, relativamente à baixa da inscrição no CACEPE,
e dá outras providências.. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.° 104/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.° 035/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.
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Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação tem por objetivo modificar a Lei N.° 10.259, de 27 de janeiro de 1989, e alterações, que institui o Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS.

Segundo o texto da mensagem governamental, “a medida visa a permitir a concessão de baixa da inscrição no Cadastro de Contribuintes
do Estado de Pernambuco - CACEPE, independentemente da existência de débitos do imposto”. Pela norma vigente, não é permitida a
concessão de baixa de inscrição do contribuinte que estiver em débito com a Fazenda Estadual. Assim, o contribuinte continua com sua
inscrição cadastral sem, no entanto, realizar mais transações sujeitas ao imposto, o que gera distorções no Cadastro do Estado.

Ainda segundo a mensagem que encaminha o projeto, “a alteração proposta possibilitará melhorias na operacionalização do CACEPE,
agilizando o processo de baixa da respectiva inscrição e beneficiando, conseqüentemente, o contribuinte do imposto”.

O autor da proposição afirma que “a mencionada concessão de baixa, nos termos propostos, não prejudicará a cobrança futura de
eventuais débitos, tendo em vista, em especial, o disposto nos artigos 129 e 132 a 137 (que tratam da responsabilidade tributária dos
sucessores e de terceiros) do Código Tributário Nacional, Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações, e ainda a norma
contida no parágrafo único do art. 58, da Lei nº 10.259, de 1989, cujo “caput” propõe-se alterar”. Esse parágrafo único, mantido na atual
proposição, estabelece que a concessão de baixa não implica quitação de imposto ou exoneração de qualquer responsabilidade natureza
fiscal para com a Receita Estadual.

2. Parecer do Relator

A proposição em análise, da maneira que é apresentada, não implica quitação de imposto ou exoneração de qualquer responsabilidade
natureza fiscal para com a Receita Estadual – considerando particularmente os casos de ocorrência de baixa da inscrição no CACEPE - por
esse motivo declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei Ordinária N.º 104/2007, oriundo do Poder Executivo.

Geraldo Coelho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária N.° 104/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 9 de maio de 2007.

Presidente em exercício: Antônio Moraes.
Relator : Geraldo Coelho.
Favoráveis os (8) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Manoel Ferreira,
Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 174/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 105/2007
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.º 105/2007,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.º 36/2007, datada de 24 de abril de 2007, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art. 21
da Constituição Estadual.

Através da presente proposição, o Poder Executivo pretende obter autorização legislativa para a abertura de crédito suplementar, relativo
ao exercício fiscal de 2007, no valor de R$ 6.317.460,00 (seis milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais), em favor
da Secretaria de Educação.

Segundo o texto da mensagem governamental a solicitação em apreço “objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes destinadas
a viabilizar a execução de ações constantes do Programa de Educação Básica de Qualidade com Inclusão Social, para fins de contratação
do Centro de Integração Empresa / Escola - CIEE, com vistas à aquisição de estagiários.”.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no anexo Projeto de Lei, em conformidade com o seu artigo 1º, serão os
provenientes de anulação de dotação orçamentária constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964. No caso específico estão sendo anuladas dotações da própria Secretaria de Educação – Administração
Direta referentes às ações : Ampliação do Quadro de Pessoal do Magistério e Fortalecimento da Gestão Escolar, conforme dispõe o art. 2º
da matéria.

2. Parecer do Relator

Através da presente proposição, o Poder Executivo atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez
que se encontra na esfera de iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação orçamentária suplementarmente os artigos 42, 43 e 46 da Lei Federal 4.320
de 17 de março de 1964, mediante a apresentação de exposição justificativa e a indicação de existência de recursos disponíveis para a
ocorrência da despesa.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária N.º 105/2007, de autoria do Governador do Estado.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária N.º 105/2007,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 9 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Coronel José Alves, Eduardo Porto, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 175/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n.° 106/2007
Origem: Poder Executivo 
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza a dispensa de débito tributário referente ao ICMS incidente na prestação de serviço de comunicação relativa
à disponibilização de infra-estrutura, equipamento e rede ou serviços que otimizem ou agilizem o processo de
comunicação. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar N.°
106/2007, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem N.° 037/2007, datada de 26 de abril de 2007, assinada pelo

Exmo. Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do
art. 21 da Constituição Estadual.

A matéria em análise trata do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente na prestação dos seguintes serviços de comunicação. 

O artigo 1° da proposição é apresentado com a seguinte redação:
Art. 1º Relativamente a débitos, constituídos ou não, de empresas de telecomunicação, decorrentes do não-pagamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS incidente nas prestações de serviço de comunicação, caracterizadas pela disponibilização, a qualquer título,
independentemente da denominação que lhes seja dada, de serviço de valor adicionado, serviço de meios de telecomunicação, utilização
de segmento espacial satelital ou disponibilização de equipamentos ou de componentes que sirvam de meio necessário para a prestação
de serviços de transmissão de dados, voz, imagem e internet, realizados até 31 de dezembro de 2005, fica o Poder Executivo autorizado a:
I - não exigir o pagamento do valor correspondente a multas e juros;
II - conceder remissão parcial do imposto, de tal forma que o valor a ser recolhido corresponda às seguintes cargas tributárias líquidas
aplicadas sobre o valor dos serviços mencionados no “caput”, relativas aos fatos geradores ocorridos nos prazos respectivamente indicados:
a) 5% (cinco por cento) – até 31 de dezembro de 2003;
b) 12% (doze por cento) – de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2004;
c) 15% (quinze por cento) - de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2005.
Parágrafo único. Relativamente ao que prevê o “caput”, aplica-se:
I - o disposto nos incisos I e II, na hipótese de prestação de serviço de telefonia de longa distância internacional, realizado até 31 de
dezembro de 1999;
II - o disposto no inciso I, na hipótese de serviço de contratação de porta, realizado até 31 de dezembro de 2005, observando-se que, neste
caso, o débito previsto no inciso V do art. 2º será atualizado monetariamente, conforme índice previsto em decreto do Poder Executivo.

Em conformidade com o artigo 2º do projeto em tela “a aplicação do disposto no art. 1º, nos termos do Convênio ICMS 72, de 03 de agosto
de 2006, não confere ao sujeito passivo direito à restituição ou à compensação de valores recolhidos até a data de publicação desta Lei”,
estando, inclusive, condicionada ao atendimento de uma série de requisitos relacionados no texto do referido Convênio.

2. Parecer do Relator

A matéria possui respaldo no Convênio ICMS 72 de 03 de agosto de 2006 e no Convênio ICMS 123 de 28 de novembro de 2006,
encontrando-se, portanto, de acordo com as normas tributárias.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária N.° 106/2007, oriundo do Poder Executivo;

Manoel Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária N.° 106/2004,
de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 8 de maio de 2007.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Manoel Ferreira.
Favoráveis os (7) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 176/2007
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 107/2007 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Concede Pensão Especial. 

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação o Projeto de Lei nº 107/2007, através da Mensagem nº 38/2007, de 26 de abril
de 2007, oriundo do Poder Executivo para análise e parecer;

Trata-se de matéria que propõe a concessão de Pensão Especial mensal, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais e noventa
centavos) a ROBERTA MARIA FERRAZ DE CARVALHO e BEATRIZ FERRAZ GUIMARÃES, respectivamente, viúva e filha menor de
PLÁCIDO TIAGO GUIMARÃES MENDES, ex-Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido “post mortem” à graduação de Cabo
PM, a contar de 05 de fevereiro de 2006;

2. Parecer do Relator

Considerando que a pensão terá seus valores automaticamente reajustados nas mesmas épocas e bases em que forem majorados os
vencimentos do funcionalismo público estadual; 

Considerando que as despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor
a seguir classificado:

29000 - Encargos Gerais do Estado
29010 - Recursos sob supervisão da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

29010.2884629019.230 - Encargos com Inativo e Pensionistas
3.1.90.03 - Pensões
3.1.90.92 - Despesas de Exercício Anteriores  

Constatada a inexistência de conflitos com as disposições legais financeiro-orçamentárias e tributárias, opino no sentido de que o parecer
desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 107/2007, de origem do Poder Executivo.

Geraldo Coelho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Não obstante, acolhendo o parecer do relator e uma vez atendidas as normas financeiras e orçamentárias, o Projeto de Lei nº 107/2007,
oriundo do Poder Executivo, está em condições de ser aprovado. 

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 2 de maio de 2007.

Presidente em exercício: Antônio Moraes.
Relator : Geraldo Coelho.
Favoráveis os (8) deputados: André Campos, Antônio Moraes, Coronel José Alves, Edson Vieira, Eduardo Porto, Manoel Ferreira,
Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 177/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 100/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE REDEFINE O EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAM-
BUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LAGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório
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1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária n° 100/2007, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 031, de 24 de abril de 2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

1.1- A presente propositura visa redefinir o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco, em conformidade com a Lei n
º 12. 614, de 29 de junho de 2004;

2.2- A medida proposta pelo Governo do Estado tem por objetivo ensejar uma continua e necessária oxigenação da Corporação, permitindo
o ingresso de novos servidores, bem como a mobilidade dos atuais;

2.3- Vale ressaltar que a iniciativa integra o compromisso assumido pelo Governo Estadual com o lançamento do “Pacto pela Vida”, cuja
finalidade é diminuir os índices de violência em Pernambuco;

2.4- Registra-se ainda, que os cargos que se propõe a serem criados, só serão providos em razão da existência de disponibilidade
orçamentária e financeira do Estado,

2.5-Por fim, estabelece que as despesas necessárias à execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
observados os limites fixados na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor;

2.6 – Posto isto, o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende ao interesse público com a
oxigenação do efetivo do Corpo de Bombeiro Militar de Pernambuco, dando maior incentivo ao quadro de servidores daquela Corporação
e propiciando maior segurança a população do Estado.

Terezinha Nunes
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 100/2007, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (2) deputados: Eduardo Porto, Esmeraldo Santos.

Parecer N° 178/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 101/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE CRIA O SISTEMA ESTADUAL DE INTELIGÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO – SEINSP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LAGAIS E
RGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária n° 101/2007, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 032, de 24 de abril de 2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

1.1- A presente propositura visa criar o Sistema Estadual de Inteligência de Segurança Pública do Estado de Pernambuco – SEINSP, sob a
chefia do Secretário de Defesa Social, tendo como órgão de coordenação, planejamento e execução o Centro Integrado de Inteligência de
Defesa Social - CIIDS;

2.2- Conforme mensagem governamental, a presente matéria objetiva a criação, ampliação e aperfeiçoamento das atividades de inteligência
de segurança pública no Estado, organizando e direcionando a atividade para, posteriormente, produzir conhecimentos voltados para a
melhoria da segurança pública;

2.3- Ressalta-se que, a iniciativa em apreço integra o compromisso assumido pelo Governo do Estado com o lançamento do “Pacto pela
Vida”, cuja finalidade é diminuir os índices de violência em Pernambuco;

2.4- Por fim, o presente Projeto de Lei cria, ainda, no âmbito da Secretaria de Defesa Social a gratificação por exercício na atividade de
inteligência – GEAI, que será gerenciada pelo CIIDS que será concedida, exclusivamente, aos servidores lotados e em efetivo exercício nos
Subsistemas de Inteligência da Polícia Civil, Polícia Militar, Casa Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria Executiva de Ressocialização
ou na Agência Central da Secretaria de Defesa

Social, realizando trabalhos relacionados ás suas atividades-fins e que preencham determinados requisitos;

2.5- Posto Isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que evidencia
o interesse público, criando oportunidade de melhoria para a segurança pública no Estado, a fim de permitir a diminuição da violência que
tanto assusta a população pernambucana.

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 101/2007, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (2) deputados: Eduardo Porto, Terezinha Nunes.

Parecer N° 179/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 103/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA ALTERAR dispositivos da Lei nº 12.999, de 01 de abril de 2006, fixa o efetivo
do QUADRO DE pESSOAL pERMANENTE DA pOLÍCIA cIVIL, DE NÍVEL MÉDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 103/2007, de autoria do Poder Executivo, conforme
Mensagem nº 034/2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição trata de matéria que se encontra tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da
Constituição do Estado

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa Legislativa com a finalidade de alterar dispositivo da Lei nº 12.999, de 01 de
abril de 2006, e fixar o efetivo do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil, de nível médio, no Estado de Pernambuco.

2.2- Conforme alteração trazida pelo art. 5º da Lei supra, ficam criados no Quadro de Pessoal Permanente da Policia Civil, da Secretaria de
Defesa Social, 4.500 (quatro mil e quinhentos ) cargos de simbologia QAPC-1 a QAPC-E, nos diversos grupos ocupacionais da instituição;

2.3- Vale ressaltar que a medida pretende inclusive aumentar o quantitativo nas carreiras iniciais da Polícia Civil, o que permitirá
preenchimento de lacunas existentes na corporação que se dará posteriormente por intermédio de concurso público, como também
propiciando uma melhor distribuição dos cargos criados pelo referido diploma legal, nos diversos Grupos Ocupacionais de nível médio da
Policia Civil,;

2.4- Destaca-se ainda, que a proposta ora apresentada é fruto de negociação com o Sindicato da categoria;

2.5 – Desta feita, o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende ao interesse público, com
o aumento do Quadro de Pessoal Permanente da Policia Civil, contribuindo, portanto, com maior segurança para a população do Estado

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 103/2007, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Terezinha Nunes.

Parecer N° 180/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 104/2007
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA ALTERAR A LEI Nº 10.259, DE 27 DE JANEIRO DE 1989, QUE INSTITUI O
ICMS, RELATIVAMENTE À BAIXA DA INSCRIÇÃO NO CACEPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 104/2007, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem nº 035 de 24 de abril de 2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva alterar a Lei nº 10.259/1989, e alterações, que institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS;

2.2- A medida em tela visa permitir a concessão de baixa da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco – CACEPE,
independentemente da existência de débitos junto à Fazenda Estadual. Estabelece, ainda, que na hipótese de transferência de propriedade
do estabelecimento o pedido de baixa, de inscrição no CACEPE somente será aceito mediante juntada de termo de responsabilidade por
débito fiscal do alienante, assinado pelo comprador ou cessionário.

2.3- Vale ressaltar que a mencionada concessão de baixa nos termos propostos não prejudicará a cobrança futura de eventuais débitos,
tendo em vista, em especial, o disposto nos arts. 129 e 132 a 137, do Código Tributário Nacional, que tratam da responsabilidade tributária
dos sucessores e de terceiros;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende ao
interesse público, possibilitando melhorias na operacionalização do CACEPE, agilizando o processo de baixa da respectiva inscrição e
beneficiando, conseqüentemente, o contribuinte do imposto.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária nº 104/2007, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Terezinha Nunes.

Parecer N° 181/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 105/2007
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO,
RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 105/2007, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 036, de 14 de abril de 2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder Legislativo, a fim de efetivar a abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, no valor de R$ 6.317.460,00 (seis milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e
sessenta reais), em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO;

2.2- Conforme mensagem governamental, a solicitação em apreço, objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes destinadas a
viabilizar a execução de ações constantes do Programa de Educação Básica de Qualidade com inclusão Social, para fins de contratação
do Centro de Integração Empresa/ Escola – CIEE, com vista à aquisição de estagiários;

2.3- Estabelece ainda, que os recursos necessários à realização das despesas previstas no presente Projeto de Lei, em conformidade com
o seu artigo 1º, serão os provenientes de anulação de dotação orçamentária constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que evidencia
o interesse público, propiciando oportunidade de viabilizar a execução de ações constantes do Programa de Educação Básica de Qualidade
com a inclusão Social neste Estado.

Terezinha Nunes
Deputada
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3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 105/2007, de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (2) deputados: Eduardo Porto, Esmeraldo Santos.

Parecer N° 182/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 106/2007
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZAR A DISPENSA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO ICMS
INCIDENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO RELATIVA A DISPONIBILIZAÇÃO DE INFRA-
INSTRUTURA, EQUIPAMENTO E REDE OU SERVIÇOS QUE OTIMIZEM OU AGILIZEM O PROCESSO DE
COMUNICAÇÃO. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Complementar Nº 106/2007, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem nº 037 de 26 de abril de 2007, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade autorizar a dispensa de débito tributário referente ao ICMS incidente na prestação de serviço
de comunicação relativa a disponibilização de infra-instrutura, equipamento e rede ou serviços que otimizem ou agilizem o processo de
comunicação;

2.2- O projeto de lei ora em análise, objetiva favorecer oportunidade de regularização de débitos do contribuinte, bem como permitir o
ingresso de receita nos cofres estaduais, adotando regras constantes do Convênio ICMS 72/2006, ao qual o Estado de Pernambuco aderiu,
por meio do Convênio 123/2006;

2.3- Tendo em vista o disposto no artigo 108 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação da Emenda nº 18, de 1999, relativa
ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e Comunicação – ICMS incidente nas prestações de serviço de comunicação, caracterizadas pela disponibilização, a qualquer
título, independente de denominação que lhes seja dada, de serviço de valor adicionado, serviço de meios de telecomunicação, utilização
de segmento especial satelital ou disponibilização de equipamentos ou de componentes que sirvam de meio necessário para a prestação
de serviços de transmissão de dados, voz imagem e internet (art.1º);

2.4- O mencionado Projeto de Lei Complementar, adota regras constantes do Convênio ICMS 72, de agosto de 2006, - ao qual o Estado de
Pernambuco, a exemplo da maioria das Unidades da Federação, aderiu, através do Convênio ICMS 123, de 28 de novembro de 2006, cuja
finalidade é favorecer a regularização de débitos do contribuinte, tendo em vista a existência de controvérsia, no âmbito das empresas
prestadoras de serviço de telecomunicações;

2.5- A referida proposição permite o ingresso de receita nos cofres estaduais, uma vez que condiciona o beneficio ao pagamento integral do
débito remanescente do imposto, gerado através da medida proposta;

2.6- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que se encontra
em consonância com a legislação em vigor,

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei complementar Nº 106/2007, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis com restrições os (2) deputados: Eduardo Porto, Terezinha Nunes.

Parecer N° 183/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 74/2007, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre o Estado de Pernambuco e os Municípios do Recife e de Olinda,
visando à criação do consórcio público denominado Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife -
CTM.

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO DE TRANSPORTES
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - CTM

Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções constante do Anexo I desta Lei, celebrado entre o Estado de Pernambuco e os Municípios
do Recife e de Olinda, para promover a gestão associada plena do Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife – STPP/RMR, através do consórcio público, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal e da Lei Federal n°
11.107, de 06 de abril de 2005.

§ 1° Fica autorizada a criação do Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife – CTM, sob a forma de Empresa Pública,
nos termos previstos no Protocolo de Intenções mencionado no caput do presente artigo, pessoa jurídica de direito privado, multifederativa,
com autonomia administrativa e financeira.

§ 2° Para efeito da estrutura organizacional do Governo do Estado de Pernambuco, o CTM será vinculado à Secretaria das Cidades do
Estado de Pernambuco. 

§ 3° O CTM exercerá as competências previstas no Protocolo de Intenções ora ratificado. 

§ 4º O CTM, quando solicitado, apresentará informações sobre suas funções e atividades ao Poder Legislativo Estadual. 

§ 5º A atuação do CTM far-se-á em cooperação harmônica e pleno respeito às competências do Conselho Superior de Transporte
Metropolitano – CSTM, referido no art. 2º da presente Lei.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR

DE TRANSPORTE METROPOLITANO - CSTM

Art. 2º Fica criado o Conselho Superior de Transporte Metropolitano - CSTM, nos termos previstos na Cláusula Quarta do Protocolo de
Intenções. 

§ 1º Regimento Interno disporá acerca do funcionamento do CSTM. 

§ 2º O CSTM, cuja composição está estabelecida no Protocolo de Intenções, funcionará no âmbito da Agência de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE. 

§ 3º As despesas decorrentes do exercício das competências do CSTM serão custeadas de acordo com o art. 17 da Lei Estadual nº 12.524,
de 30 de dezembro de 2003, podendo ser destinada parcela da remuneração da operacionalização do sistema, segundo os critérios
definidos pelo CSTM.

Art. 3º Compete ao Conselho Superior de Transporte Metropolitano: 

I – fixar, a partir das propostas encaminhadas pelo CTM, as tarifas a serem cobradas dos usuários do sistema e demais aspectos de política
tarifária que exorbitem as atribuições legais próprias do CTM no controle dos contratos de concessão com os operadores, inclusive
reapreciando os valores tarifários por ocasião dos reajustes e das eventuais revisões contratuais, garantindo o equilíbrio financeiro do
STPP/RMR;

II – mediar a solução de conflitos entre os operadores e o CTM; 

III – exercer regulação normativa relativa ao STPP/RMR, estabelecendo, mediante normas gerais, diretrizes e padrões do serviço a serem
observados pelos operadores;

IV – editar normas gerais relativas à arrecadação e utilização das receitas complementares e acessórias relacionados com a prestação do
serviço de transporte pelos operadores, visando à modicidade das tarifas e/ou a melhoria da qualidade dos serviços;

V – aprovar e propor a extinção do contrato de concessão com qualquer dos operadores, após processo administrativo assecuratório do
contraditório e da ampla defesa, conduzido pelo CTM;

VI – determinar diligências para esclarecimento de aspectos relativos ao funcionamento do CTM;

VII – fiscalizar a aplicabilidade dos reajustes deferidos pelo CTM e aprovar as revisões contratuais;

VIII – julgar os recursos interpostos pelos operadores contra a aplicação da penalidade de suspensão de execução do serviço, aplicada pelo
CTM;

IX – firmar contrato de gestão com o CTM ou convênios com outros municípios que se utilizem dos serviços do CTM, quando necessário.

CAPÍTULO III
DO APORTE DE RECURSOS AO CTM

Art. 4º O Poder Executivo fica autorizado a aportar recursos ao CTM nos termos do contrato de rateio previsto no caput do artigo 8°, da Lei
Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005.

§ 1° Para efeito do aporte dos recursos previstos no contrato de rateio a ser celebrado entre o Estado de Pernambuco e os membros do
CTM, o Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa do Estado projeto de lei específico para abertura de crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do presente exercício.

§ 2° Nos demais exercícios as dotações necessárias para suportar as despesas assumidas por meio do contrato de rateio serão
consignadas na lei orçamentária ou em créditos adicionais.

CAPÍTULO IV
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5º O CTM terá capital social de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), correspondente a 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que seus eventuais aumentos deverão ser aprovados pelos entes consorciados mediante
competente alteração do Contrato Social do CTM.

§ 1º O Estado de Pernambuco, o Município do Recife e o Município de Olinda integralizarão, respectivamente, 57,57% (cinqüenta e sete
vírgula cinqüenta e sete por cento), 35% (trinta e cinco por cento) e 7,43% (sete vírgula quarenta e três por cento) das quotas do capital
social inicial referido no caput do presente artigo, no valor de R$ 575.700,00 (quinhentos e setenta e cinco mil e setecentos reais), R$
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) e R$ 74.300,00 (setenta e quatro mil e trezentos reais).

§ 2° O capital social do CTM poderá ser subscrito com a integralização em dinheiro ou bens outros, cumpridas as formalidades legais.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO CTM

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a extinção da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU/Recife.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, conceder e/ou ceder o uso para o CTM, consoante as necessidades do CTM, total ou
parcialmente, o acervo material e imaterial da EMTU/Recife, incluindo os bens patrimoniais, bens reversíveis, dados, documentos, direitos
de gestão dos serviços e fontes de receitas, quando de sua extinção, bem como de todo e qualquer ativo utilizado na prestação dos
STPP/RMR.

§ 2º O CTM não assumirá quaisquer passivos provenientes da EMTU/Recife, ainda que venham a ser exigíveis após a sua constituição,
não respondendo por quaisquer obrigações contratuais, trabalhistas, tributárias, previdenciárias e de qualquer natureza, inclusive por ações
judiciais e administrativas relacionadas com as atividades desenvolvidas pela EMTU/Recife ou com fato gerador ocorrido anteriormente ao
início das atividades do CTM, sendo que tais passivos serão assumidos direta e integralmente, sem qualquer limitação, pelo ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da Pernambuco Participações e Investimentos – PERPART, em nada impactando o CTM. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos contratos celebrados pela EMTU/Recife, ainda em execução, neles se sub-rogando
o CTM, no tocante aos direitos e obrigações deles decorrentes, desde que expressamente recepcionados pelo CTM.

Art. 7º Os empregados do quadro de pessoal da EMTU/Recife, quando do início do processo de sua extinção, serão redistribuídos para um
quadro específico do CTM, salvo opção expressa em contrário nos termos do §2° deste artigo.

§ 1º A redistribuição dos empregados públicos da EMTU/Recife para o CTM não implicará qualquer alteração ou supressão dos direitos
atualmente percebidos na EMTU/Recife, salvo acordo ou convenção coletiva. 

§ 2º Os empregados mencionados no caput deste artigo, mediante opção expressa formulada no prazo de 90 (noventa) dias a contar do
recebimento de notificação a ser publicada pelo CTM, serão redistribuídos para a Pernambuco Participações e Investimentos –
PERPART.

§ 3º O Poder Executivo fica autorizado a ceder servidores da administração direta ou indireta estadual ao CTM, nos termos do artigo 4º, §4º
da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

§ 4º O regime de pessoal do CTM será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme disposto no § 2º do artigo 6º da Lei
Federal nº 11.107/05.

§ 5º Aos integrantes do quadro de pessoal do CTM, titulares de empregos relacionados ao exercício da sua atividade-fim, notadamente as
atividades de fiscalização, planejamento, regulação, gestão dos contratos e autorizações dos serviços delegados, conforme definido em
plano de carreira, será conferida estabilidade após três anos de efetivo exercício no âmbito do Consórcio, nos termos do item 12.3. do
Protocolo de Intenções. 

Art. 8º No caso de extinção do CTM, os servidores que lhe foram cedidos ou redistribuídos retornarão ao Estado de Pernambuco.

CAPÍTULO VI
DO COMITÊ DE TRANSIÇÃO

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Comitê de Transição em conjunto com os subscritores do Protocolo de Intenções, com as
seguintes atribuições: 

I – arrolamento e avaliação dos bens, direitos e ações a serem transferidos ao CTM;

II - elaboração do projeto do estatuto social e demais documentos societários em consulta aos Municípios que demonstrem interesse de
participar do CTM;

III - adoção das medidas necessárias ao funcionamento do CTM até a efetiva implantação e início do seu funcionamento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Poderá ser criado um fundo, no âmbito do CTM, com o objetivo de contribuir para o funcionamento do STPP/RMR, através
de investimento em infra-estrutura e financiamento das necessidades do Sistema, inclusive a cobertura de eventuais déficits de
operação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revoga-se expressamente a Lei Estadual nº 12.496, de 12 de dezembro de 2003 e as demais disposições em contrário.
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ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, O MUNICÍPIO DO RECIFE E O
MUNICÍPIO DE OLINDA VISANDO A CRIAÇÃO DE UM CONSÓRCIO PÚBLICO DESTINADO À REALIZAÇÃO DA GESTÃO

ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - RMR

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede na Praça da República, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº
10.571.982/0001-25, neste ato representado pelo Excelentíssimo Governador, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, brasileiro, casado,
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.347.734-87, portador da cédula de identidade nº 1.791.883, o MUNICÍPIO DO RECIFE, com
sede na Av. Cais do Apolo, nº 925 – Bairro do Recife, inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.000/0001-92, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito, Dr. João Paulo Lima e Silva, brasileiro, casado, técnico em edificações, portador da cédula de identidade nº
1.020.874 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.931.374-20, residentes e domiciliados na Cidade do Recife e o MUNICÍPIO DE
OLINDA, com sede no Palácio dos Governadores, à Rua de São Bento nº 123, Varadouro, Olinda, inscrito no CNPJ sob o nº
10.404.184/0001-09, neste ato representado pela Excelentíssima Prefeita, Dra. Luciana Barbosa de Oliveira Santos, brasileira,
engenheira elétrica, portadora da cédula de identidade nº 2.070.831 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 809.199.794-91, residente e
domiciliada na Cidade de Olinda, doravante simplesmente denominados em conjunto ENTES CONSORCIADOS, incluindo os demais
membros que vierem a integrar o presente instrumento, 

CONSIDERANDO QUE:

- a gestão associada do Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR é
fundamental para assegurar a eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos de transporte;

- a reestruturação e modernização do STPP/RMR é de fundamental importância para o desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife
– RMR;

- a criação de um consórcio público para gestão associada do STPP/RMR encontra fundamento no artigo 241 da Constituição Federal,
regulamentado pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que estabelece normas gerais de contratação de consórcios públicos
para a realização de objetivos de interesse comum, bem como diretrizes, premissas e obrigações fundamentais para a reunião de esforços,
no âmbito da gestão associada dos serviços públicos; 

- a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, determina que o consórcio público será constituído por um contrato, cuja celebração
dependerá da prévia subscrição de PROTOCOLO DE INTENÇÕES e posterior publicação na imprensa oficial;

- o artigo 70 e seus incisos da Lei Orgânica do Município do Recife prevêem a possibilidade do Município do Recife articular-se com o Estado
de Pernambuco e os Municípios integrantes da RMR objetivando a execução de funções públicas e soluções de interesse comum, incluindo
os serviços locais de transporte; 

- a Lei Orgânica e o Plano Diretor do Município de Olinda contemplam como princípio norteador do planejamento dos serviços de transporte
coletivo, a integração e a complementariedade de suas atividades urbanas no contexto metropolitano. 

- o artigo 4° da Lei Complementar Estadual n° 10, de 6 de janeiro de 1994, estabelece que o interesse comum no âmbito metro-
politano e a execução das funções públicas dele decorrentes dar-se-á de forma compartilhada entre os Municípios e o Estado de
Pernambuco; 

- é essencial que as decisões sobre a implementação do consórcio público e sobre a forma pela qual será gerido sejam tomadas de forma
coerente com todas as premissas e compromissos aqui pactuados, e que resultem aumento de eficiência operacional do STPP/RMR, na
sua sustentabilidade financeira e em melhorias para os usuários de transporte público coletivo de passageiros, 

celebram entre si o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, o qual se regerá pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente Protocolo de Intenções reger-se-á pelo disposto no art. 241 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 11.107, de 06 de
abril de 2005 e será ratificado por lei específica editada pelos ENTES CONSORCIADOS participantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 

2.1. A finalidade do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES é disciplinar os termos e condições para a criação de um consórcio público
destinado a executar a gestão associada do STPP/RMR entre os ENTES CONSORCIADOS que dele vierem a fazer parte. 

2.1.1. O Ente Federativo consorciado e/ou o órgão do Estado que exercer diretamente a gestão do trânsito deverá acordar suas ações
previamente com o presente consórcio público sempre que delas defluir impacto direto nos corredores do STPP/RMR, definidos no
Regulamento de Transportes do STPP/RMR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DENOMINAÇÃO, DA NATUREZA E DA ÁREA DE ATUAÇÃO

3.1. O consórcio público constituído nos termos deste PROTOCOLO DE INTENÇÕES será denominado CONSÓRCIO DE TRANSPORTES
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – CTM. 

3.1.1. Fica estabelecido que o nome de fantasia do consórcio público, bem como sua logomarca e demais elementos de identificação
corporativa serão definidos no seu Contrato Social. 

3.2. O CTM será constituído sob a forma de Empresa Pública, sem fins lucrativos e reger-se-á pelas disposições inseridas no capítulo próprio
das sociedades limitadas no Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), pela legislação específica em vigor, pelo presente
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, pelo contrato de constituição de consórcio a ser celebrado entre os ENTES CONSORCIADOS e pelo
Contrato Social do CTM. 

3.2.1. O CTM será uma pessoa jurídica de direito privado que integrará a administração indireta de todos os ENTES CONSORCIADOS que
celebrarem o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES e o ratificarem por meio de lei específica, incluindo os demais Municípios que
poderão vir a integrar o CTM nos termos dos itens 6.1. e 6.2. do presente instrumento. 

3.3. A área de atuação do CTM será a dos ENTES CONSORCIADOS.

CLÁUSULA QUARTA – DA INTERAÇÃO COM O CONSELHO SUPERIOR DE TRANSPORTE METROPOLITANO

4.1. A Lei Estadual ratificadora do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES criará o Conselho Superior de Transporte Metropolitano –
CSTM, órgão colegiado formado pelos ENTES CONSORCIADOS e demais membros definidos no item 4.3. deste instrumento, o qual
funcionará no âmbito da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE, nos termos da
legislação aplicável. 

4.2. Compete ao CSTM: 

I - fixar, a partir das propostas encaminhadas pelo CTM, as tarifas a serem cobradas dos usuários do sistema e demais aspectos de política
tarifária, que exorbitem as atribuições legais próprias do CTM no controle dos contratos de concessão com os operadores, inclusive
reapreciando os valores tarifários por ocasião dos reajustes e das eventuais revisões contratuais, garantindo o equilíbrio financeiro do
STPP/RMR; 

II - mediar solução de conflitos entre os operadores e o CTM; 

III - exercer regulação normativa relativa ao STPP/RMR, estabelecendo, mediante normas gerais, diretrizes e padrões do serviço a serem
observados pelos operadores;

IV - editar normas gerais relativas à arrecadação e utilização das receitas complementares e acessórias relacionados com a prestação do
serviço de transporte pelos operadores, visando à modicidade das tarifas e/ou a melhoria da qualidade dos serviços;

V - aprovar e propor a extinção do contrato de concessão com qualquer dos operadores, após o processo administrativo assecuratório do
contraditório e da ampla defesa, conduzido pelo CTM;

VI - determinar diligências para esclarecimentos de aspectos relativos ao funcionamento do CTM;

VII - fiscalizar a aplicabilidade dos reajustes deferidos pelo CTM e aprovar as revisões contratuais;

VIII - julgar os recursos interpostos pelos operadores contra aplicação da penalidade de suspensão de execução do serviço, aplicada pelo
CTM; e

IX - firmar contrato de gestão com o CTM ou convênios com outros Municípios que se utilizem dos serviços do CTM, quando necessário.

4.3. O CSTM será integrado pelos seguintes membros: 

I - Secretário do Estado cuja pasta tenha relação com a área de transporte urbano; 

II- Secretário do Estado cuja pasta tenha relação com planejamento;

III - Secretário do Município do Recife cuja pasta tenha relação com a área de transportes; 

IV – Secretário do Município de Olinda cuja pasta tenha relação com a área de transportes;

V – Secretários dos demais Municípios que vierem a integrar o CTM;

VI - Diretor-Presidente do CTM; 

VII - Diretor da Área de Planejamento do CTM; 

VIII - 1 (um) representante da Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do Município do Recife – CTTU; 

IX - Diretor-Presidente da ARPE; 

X - 1 (um) representante da Assembléia Legislativa; 

XI - 1 (um) representante da Câmara de Vereadores do Recife; 

XII - 1(um) representante das Câmaras de Vereadores dos demais Municípios que integrem o CTM;

XIII - Presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de Pernambuco – SETRANS ou entidade que vier
substituí-lo;

XIV - 1 (um) representante dos permissionários operadores dos Veículos de Pequeno Porte do STPP/RMR;

XV - 2 (dois) representantes dos usuários dos transportes coletivos da RMR;

XVI - 1 (um) representante dos usuários contemplados com o benefício da gratuidade; 

XVII - 1 (um) representante dos estudantes; 

XVIII - 1 (um) representante da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU;

XIX - 1(um) representante do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN; 

4.3.1. Os membros do CSTM serão escolhidos pelas respectivas entidades que representam.

4.3.2. Os representantes dos usuários elencados nos itens XV e XVI poderão ser eleitos mediante Conferência específica para mandato de 2 (dois) anos.

4.3.3. O representante dos estudantes, elencado no item XVII, terá mandato de 2 (dois) anos.

4.4. O Regimento Interno do CSTM disporá acerca das atribuições, da sistemática de reuniões, da organização de pautas, das votações e
tomada de decisões.

CLÁUSULA QUINTA – DA SEDE, DO FORO E DA DURAÇÃO

5.1. O CTM terá sua sede e foro na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco. 

5.2. O CTM terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPOSIÇÃO

6.1. O CTM será composto pelos seguintes ENTES CONSORCIADOS: 

I - Estado de Pernambuco; 

II - Município do Recife; 

III - Município de Olinda; e

IV - Demais Municípios pertencentes à RMR que ingressarem no CTM após o cumprimento das formalidades legais.

6.2. O ingresso dos outros Municípios integrantes da RMR no CTM ocorrerá por meio da celebração de termo aditivo ao presente
PROTOCOLO DE INTENÇÕES que deverá ser ratificado por lei específica do Município ingressante, desde que cumpridas as condições
técnicas e operacionais estabelecidas no Contrato Social do CTM.

6.3. O Estado de Pernambuco e os Municípios de Recife e Olinda participarão com 57.57% (cinqüenta e sete vírgula cinqüenta e sete por
cento), 35% (trinta e cinco por cento) e 7,43% (sete vírgula quarenta e três por cento), respectivamente, das cotas do capital social do CTM.

6.3.1. O percentual de quotas detido pelo Estado de Pernambuco, previsto no item 6.3. acima, poderá ser alterado, respeitado o limite de
40% (quarenta por cento), mediante a alienação ou aquisição de quotas aos Municípios referidos nos incisos III e IV do item 6.1. 

6.3.2. O percentual de quotas do Município do Recife previsto no item 6.3 é fixo e não poderá ser alterado. 

6.3.3. Os percentuais de quotas constantes do Anexo I, para os demais Municípios, serão redimensionados, podendo ser reduzidos ou
majorados, segundo critérios e periodicidade estabelecidos pela Assembléia Geral do Consórcio.

6.3.4. Os ajustes necessários advindos da atualização das quotas dos Municípios ocorrerão através de transferência de quotas entre o
Estado e os Municípios aludidos no item 6.3.1.

6.3.5. O Estado de Pernambuco, respeitado o limite mínimo previsto no item 6.3.1 e os Municípios referidos no item 6.3.3 se obrigam a ceder
as suas quotas segundo os critérios e periodicidade estabelecidos pela Assembléia Geral do Consórcio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS OBJETIVOS DO CTM 

7.1. São objetivos do CTM:

I - promover a eficiência e o equilíbrio econômico-financeiro do sistema de transporte público coletivo de passageiros na RMR, de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo CSTM; 

II - assegurar que os serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR sejam prestados de acordo com parâmetros adequados
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade das tarifas; 

III - estimular a integração e expansão da cobertura dos serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR;

IV - estimular o desenvolvimento do STPP/RMR através da promoção de investimentos necessários e do avanço tecnológico do setor; e

V - induzir ao aumento de produtividade e melhoria de desempenho dos operadores, para atuar na busca permanente de redução de custos
operacionais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO CTM:

8.1. Compete ao CTM: 

I - propor e implementar a política global dos serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR, incluindo a sua permanente
adequação às modificações e necessidades do STPP/RMR e à modernização tecnológica e operacional, em consonância com as diretrizes
gerais estabelecidas pelo CSTM;

II - planejar, implantar, construir, gerenciar, manter e fiscalizar a operação de terminais, pontos de parada, pátios de estacionamento e outros
equipamentos destinados ou associados à prestação dos serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR;

III - articular a operação dos serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR com as demais modalidades dos transportes
urbanos, municipais ou regionais;

IV - outorgar concessão, permissão ou autorização, para prestação dos serviços de transporte público coletivo de passageiros na RMR,
inclusive de transporte complementar, realizando as licitações nos termos da legislação vigente, praticando todos os atos necessários à
efetivação das referidas delegações, bem como gerir os contratos e atos administrativos delas decorrentes, exercendo todos os poderes
legais e regulamentares que lhe forem conferidos, procedendo, também, aos reajustes e revisões para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, submetendo à deliberação do CSTM as matérias especificadas em lei e no seu Contrato Social; 

V - elaborar normas sobre o STPP/RMR e as atividades a ele ligadas, direta ou indiretamente, dispondo sobre as infrações a tais normas e
suas respectivas penalidades aplicáveis, quando necessário, para complementar os regulamentos e a legislação vigentes, sempre
respeitada a competência do CSTM; 
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VI - aplicar as penalidades e recolher as multas correspondentes pelo não cumprimento das normas regulamentares do STPP/RMR, em
qualquer de seus serviços; 

VII - cobrar e arrecadar quaisquer remunerações ou taxas referentes aos serviços relacionados à gestão do STPP/RMR;

VIII - propor ao CSTM diretrizes para a formulação da política tarifária, apresentando os estudos e fundamentos pertinentes e úteis à
deliberação sobre a matéria;

IX - desenvolver e executar a política tarifária para o STPP/RMR, obedecendo às diretrizes estabelecidas pelo CSTM;

X - elaborar estudos de custos, auxiliando ao CSTM na fixação de tarifas;

XI - planejar, organizar e operar as atividades de venda antecipada de passagens, através de bilhetes, passes e assemelhados existentes
ou outros que venham a ser implantados, incluindo o desenvolvimento, implantação e controle dos sistemas de cadastro necessários para
o seu funcionamento;

XII - gerenciar o Sistema de Compensação de Receitas, inclusive, redistribuindo as receitas entre os operadores, à vista da devida
comprovação dos serviços por eles prestados;

XIII - administrar, na forma prevista em resolução do CSTM, a receita advinda do STPP/RMR; 

XIV - elaborar, desenvolver e promover de forma complementar à atuação dos operadores dos serviços delegados, o aperfeiçoamento
técnico e gerencial dos agentes envolvidos direta ou indiretamente na provisão do STPP/RMR, incluindo programas de treinamento,
campanhas educativas e de esclarecimento e outros;

XV - realizar investimentos e gerir bens e obras necessárias à continuidade, melhoria ou extensão do transporte público coletivo de
passageiros no âmbito de atuação do CTM;

XVI - executar a intervenção no operador mediante procedimento administrativo regular, ou mesmo em dada área do STPP/RMR, adotando
as providências urgentes e necessárias ao restabelecimento, normalização ou manutenção da prestação do serviço, visando assegurar a
manutenção dos serviços e a aplicação da política tarifária determinada pelo CSTM, podendo valer-se, para tanto, de autorizações especiais
e temporárias de transportes, bem como de requisição de bens ou serviços dos operadores, submetendo tais medidas à imediata
consideração do CSTM, que poderá ratificá-las, modificá-las, restringi-las, suspendê-las ou revogá-las;

XVII - atendidos os critérios definidos no protocolo de intenções, representar os ENTES CONSORCIADOS, em assuntos de interesse
comum, perante outras esferas de governo;

XVIII - praticar todos os atos necessários ao cumprimento de sua finalidade, observadas as disposições de lei, dos regulamentos e das
demais normas aplicáveis; 

XIX - exercer todas as demais atribuições previstas neste instrumento, na legislação e nos regulamentos específicos relacionados com a
provisão do STPP/RMR; e

XX - apreciar as solicitações relativas a conselhos de transportes dos Municípios consorciados.

8.2. Para a consecução das atribuições previstas no item 8.1. acima, o CTM poderá:

I - celebrar contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos jurídicos, inclusive parcerias público-privadas – PPP, cumpridas as
exigências previstas no Contrato Social, bem como articular-se com outros órgãos, conselhos e/ou entidades sobre matérias de interesse
comum;

II - contrair empréstimos ou financiamentos, atendidos os requisitos previstos no Contrato Social; 

III - promover desapropriações e instituir servidões consoante declaração de utilidade ou necessidade pública ou interesse social, realizada
pelo Poder Público; 

IV - atuar como contratado por entidades políticas ou administrativas da Federação, destinando as receitas advindas desses contratos à
melhoria do STPP/RMR;

V - receber auxílios ou subvenções sociais ou econômicas de outras entidades ou órgãos do Poder Público; 

VI - entrar e permanecer, a qualquer hora do funcionamento e pelo tempo necessário, em qualquer das dependências ou bens vinculados
ao serviço, a examinar toda e qualquer documentação, a ter acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos
operacionais, técnicos, econômicos e financeiros dos operadores do STPP/RMR.

VII - administrar recursos materiais, humanos, orçamentários e financeiros que lhe forem necessários para seu funcionamento;

VIII - celebrar contratos ou qualquer outro instrumento legal com quaisquer órgãos responsáveis pela gestão e operação do sistema metro-
ferroviário de passageiros na RMR, por meio dos instrumentos pertinentes; e

IX - assumir contratos, convênios ou outros instrumentos legais celebrados pela EMTU/Recife.

CLÁUSULA NONA – DA ESTRUTURA DO CTM 

9.1. A estrutura básica do CTM compreende:

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria; e

III - Conselho Fiscal.

9.2. O Contrato Social do CTM disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos, podendo prever a criação de outros
que venham a ser necessários para o seu funcionamento. 

9.3. A Assembléia Geral definirá, mediante o quorum mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) dos votos do CTM, o Diretor Presidente,
escolhido dentre uma lista composta de 3 (três) nomes de candidatos apresentados pelo Representante Legal do CTM previsto no item 12.1. 

9.3.1. A Diretoria do CTM será indicada pelo Diretor Presidente e submetida à aprovação da Assembléia Geral. 

9.4. O CTM criará estruturas de fiscalização internas para garantir a legalidade dos atos administrativos e a transparência financeira da sua
gestão, podendo, ainda, contratar auditorias financeiras externas para fiscalizar suas contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS APLICÁVEIS À ASSEMBLÉIA GERAL

10.1. AAssembléia Geral é o órgão superior do CTM, com poderes para deliberar sobre os objetivos e sua gestão, mencionados no presente
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, bem como aqueles dispostos no Contrato Social e tomar as providências que julgar convenientes à sua
defesa e ao seu desenvolvimento.

10.1.2. A Assembléia Geral será composta pelos Chefes do Poder Executivo de cada ENTE CONSORCIADO que poderão ser
representados por seus respectivos Secretários de Governo responsáveis pelos serviços públicos de transporte ou serviços
relacionados. 

10.2. A Assembléia Geral obedecerá o seguinte procedimento: 

I - a Primeira Assembléia Geral do CTM será convocada pelos Chefes do Poder Executivo dos ENTES CONSORCIADOS, ou por seus
representantes, e elegerá o Diretor Presidente do CTM, nos termos previstos no item 9.3.

II - após a realização da Primeira Assembléia Geral, as Assembléias Gerais Ordinárias subseqüentes serão convocadas pelo Diretor
Presidente do CTM ou pelos Chefes do Poder Executivo dos ENTES CONSORCIADOS ou, ainda, por seus representantes, conforme
definido no item 10.1.2. nos termos previstos no Contrato Social do CTM. 

III - dos trabalhos e deliberações da Assembléia Geral será lavrada ata, assinada pelos membros da mesa e pelos associados presentes,
que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. 

10.3. A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, a cada semestre, ou, extraordinariamente, sempre que os interesses do CTM assim o
exigirem. 

10.4. A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo Diretor Presidente do CTM, por qualquer um dos ENTES
CONSORCIADOS ou por 50% dos membros da Diretoria, conforme o procedimento previsto no Contrato Social do CTM. 

10.5. Cada quota detida pelo ENTE FEDERATIVO corresponderá ao direito de um (1) voto nas deliberações nas Reuniões ou Assembléias
de Sócios. 

10.6. A regra geral de aprovação das matérias pela Assembléia Geral do CTM será a do quorum de 85% (oitenta e cinco por cento) dos
votos do CTM, à exceção das matérias cujo quórum esteja especificamente definido no Contrato Social. 

10.7. Compete à Assembléia Geral, mediante a aprovação por no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) dos votos do CTM, a elaboração
e a reforma do Contrato Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE PARCERIA E PPP’S

11.1. A celebração de contratos de gestão, termos de parceria e parcerias público- privadas (PPP’s) dependem de autorização da
Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL

12.1. A representação legal do CTM será exercida pelo Chefe do Poder Executivo do Estado de Pernambuco. 

12.2. Todos os poderes oriundos da representação legal prevista no item 12.1. do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES serão
delegados, sem qualquer restrição, ao Diretor Presidente do CTM mediante ato a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo do Estado
de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PESSOAL

13.1. Fica criado o Quadro de Pessoal do CTM, conforme o Quadro Demonstrativo de Empregos Públicos do CTM – Anexo II ao presente
PROTOCOLO DE INTENÇÕES. 

13.1.1. O quadro de pessoal do CTM será composto por: 

I - empregados públicos da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU/Recife redistribuídos para um quadro específico do
CTM;

II - servidores públicos cedidos pelos ENTES CONSORCIADOS, nos termos do § 4º do artigo 4º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril
de 2005; 

III - empregados públicos admitidos por concurso público após a constituição do CTM, nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição
Federal;

IV - pessoal admitido através de seleção pública para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo
37, inciso IX da Constituição Federal; e

V - cargos e empregos comissionados.

13.1.2. O quadro de pessoal do CTM será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme disposto no §2º do artigo 6º da
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

13.1.3. A Assembléia Geral deverá autorizar os reajustes a serem implementados quando da celebração de convenções ou acordos
coletivos.

13.1.4. Fica consignado que após a criação do CTM haverá uma Reestruturação e uma revisão no Plano de Empregos, Carreiras e Salários
dos empregados elencados no item 13.1.1, inciso I.

13.2. Os empregados referidos no item 13.1.1 inciso I do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES terão assegurados todos os direitos e
prerrogativas atualmente conferidos nos quadros da EMTU/Recife, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo. 

13.2.1. Fica consignado que não haverá discriminação entre o quadro específico e o quadro permanente de pessoal do CTM no que se
refere aos direitos, salários e benefícios, sem prejuízo de políticas de recursos humanos que incentivem a produtividade e eficiência.

13.3. Aos integrantes do quadro permanente, inclusive os supramencionados no inciso I do item 13.1.1, titulares de empregos relacionados
ao exercício da atividade-fim do CTM, notadamente as atividades de fiscalização, planejamento, regulação, gestão dos contratos e
autorizações dos serviços delegados, conforme definido no plano de carreiras, será conferida estabilidade após 3 (três) anos de seu efetivo
exercício. 

13.3.1 O empregado estável só perderá o emprego:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada a ampla defesa; e

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma definida no plano de carreira, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CTM

14.1. As alterações no PROTOCOLO DE INTENÇÕES, no Contrato de Constituição de Consórcio e no Contrato Social do CTM dependerão
de instrumento aprovado pela Assembléia Geral. As alterações às condições inicialmente estabelecidas neste PROTOCOLO DE
INTENÇÕES dependerão de celebração de termo aditivo e ratificação por todos os ENTES CONSORCIADOS integrantes do CTM,
mediante lei especifica de cada ENTE FEDERATIVO associado. 

14.2. Não obstante o disposto na parte final do item 14.1. acima, o ingresso no CTM de novos Municípios integrantes da RMR que não
imponha alterações às condições inicialmente previstas neste PROTOCOLO DE INTENÇÕES ou que não resulte em uma adesão ao
consórcio parcial ou condicional, dependerá apenas de ratificação, mediante lei específica, do novo Município ingressante e desde que este
atenda as condições técnicas e operacionais estabelecidas no Contrato Social do CTM, bem como às demais constantes na Lei Federal nº
11.107, de 06 de abril de 2005.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO 

15.1. Desde que respeitadas as obrigações já constituídas, a retirada do ENTE FEDERATIVO do CTM dependerá de ato formal de seu
representante na Assembléia Geral e de aprovação por lei específica do ENTE FEDERATIVO, devendo observar o procedimento específico
previsto no Contrato Social do CTM, bem como na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

15.2. No caso de exclusão de ENTE FEDERATIVO do CTM em razão de inadimplemento das obrigações, deverá ser observado o
procedimento específico previsto no Contrato Social do CTM, bem como na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO

16.1. A extinção do CTM dependerá de instrumento aprovado pela Assembléia Geral, observadas as disposições contidas no Contrato
Social do CTM, e ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

16.2. A extinção do CTM não prejudicará as obrigações já constituídas, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações
eventualmente devidas.

16.3. No caso de extinção do CTM, o quadro de pessoal cedido ao CTM deverá retornar ao ENTE FEDERATIVO de origem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

17.1. O CTM observará as normas de direito público no que concerne à realização de procedimentos licitatórios, celebração de contratos,
prestação de contas e admissão de pessoal, conforme previsto no artigo 6º, §2º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

17.1.1. A execução das receitas e despesas orçamentárias deverá obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades
públicas. 

17.2. O presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES deverá ser publicado na imprensa oficial de todos os ENTES CONSORCIADOS.

17.3. O CTM poderá recepcionar todos os direitos, prerrogativas e obrigações, relacionadas com a gestão do STPP/RMR, incluindo as
atribuições delegadas à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU/Recife e à Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do
Recife – CTTU. 

17.4. O CTM não recepcionará quaisquer passivos provenientes da EMTU/Recife, ainda que venham a ser exigíveis após a constituição
do CTM, não respondendo por quaisquer obrigações contratuais, trabalhistas, tributárias, previdenciárias e de qualquer natureza,
inclusive ações judiciais e administrativas relacionadas com as atividades desenvolvidas pela EMTU/Recife ou com fato gerador
ocorrido anteriormente ao início das atividades do CTM, sendo que tais passivos serão assumidos direta e integralmente, sem qualquer
limitação, pelo ESTADO DE PERNAMBUCO, através da Pernambuco Participações e Investimentos – PERPART, em nada impactando
o CTM.

17.4.1. O disposto no item 17.4 acima não se aplica aos contratos celebrados pela EMTU/Recife, ainda em execução, neles se sub-rogando
o CTM, no tocante aos direitos e obrigações deles decorrentes, desde que expressamente recepcionados pelo CTM.
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17.4.2. O CTM se obriga a fazer imediata comunicação aos Municípios consorciados, de todo e qualquer procedimento judicial que venha
a ser instaurado em decorrência das obrigações decorrentes do passivo da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU/Recife,
sob alegação de ser sucessor, seja qual for a natureza da obrigação, sempre de maneira a assegurar toda extensão de seu direito à ampla
defesa e permitir que possam, os Municípios do Recife e Olinda, elaborar sua correspondente contestação, recurso ou outra medida
processual cabível, pelo que fica obrigado o CTM a lhes prestar mútua colaboração. 

17.4.3. Fica assegurado aos Municípios de Recife e Olinda, caso se vejam obrigados a responder por qualquer das obrigações descritas no
item 17.4 deste PROTOCOLO DE INTENÇÕES, por si ou por intermédio do Consórcio, exercer, a seu critério, direito de regresso contra o
Estado de Pernambuco, pelo meio processual adequado.

17.5. Fica assegurado aos ENTES CONSORCIADOS, quando adimplentes com as suas obrigações, o direito de exigir o pleno cumprimento
das cláusulas do contrato de consórcio público. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES em 05 (cinco) vias de igual valor e teor, na
presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

Recife, ___________.

__________________________________ __________________________________
Eduardo Henrique Accioly Campos João Paulo Lima e Silva

Governador do Estado de Pernambuco Prefeito da Cidade do Recife

__________________________________
Luciana Barbosa de Oliveira Santos  

Prefeita da Cidade de Olinda

Testemunhas:

1. __________________________________ 2. __________________________________
Nome: Humberto Sergio Costa Lima Nome: Roberto Duarte Gusmão

RG nº: 1.167.257 SSP/PE RG nº: 2.419.879 SSP/PE
CPF/MF nº 152.884.554-49 CPF/MF nº: 661.539.054-04

3. __________________________________ 4. _________________________________________
Nome: Oswaldo Lima Neto Nome: Dílson de Moura Peixoto Filho 

RG nº 688.760 SSP/PE RG nº 1.360.307 SSP-PE 
CPF/MF nº 040.927.594-87 CPF/MF nº 123.301.914-72 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE

ANEXO I 

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO VIAGENS MUNICIPAIS PARTICIPAÇÃO EST. = 40% 
RECIFE 1.008.582 35,00
ABREU E LIMA 19.830 1,33
ARAÇOIABA 1.334 0,09
CABO 31.369 2,10
CAMARAGIBE 14.925 1,00
IGARASSU 5.670 0,38
IPOJUCA 8.771 0,59
ITAMARACÁ 2.160 0,14
ITAPISSUMA 4.724 0,32
JABOATÃO 100.760 6,74
MORENO 4.213 0,28
OLINDA 111.092 7,43
PAULISTA 64.784 4,33
SÃO LOURENÇO 4.302 0,29
TOTAL 1.382.515 60,00

ANEXO II 

a) Quadro demonstrativo de empregos públicos do CTM 

EMPREGOS QUANTIDADE
Analistas de Transporte 80
Assistentes de Transporte 220
Agente Administrativo 20
Total de Empregos 320

b) Quadro demonstrativo da remuneração básica dos empregos públicos do CTM 

b.1 – Faixas salariais para Analista de Transporte 

NÍVEL A B C D E
CLASSE FAIXA 1 2.096,95 2.159,07 2.219,69 2.281,80 2.351,49

2 2.418,17 2.487,87 2.560,58 2.634,84 2.712,10
3 2.792,39 2.869,67 2.956,03 3.042,41 3.118,14
4 3.215,12 3.319,66 3.425,72 3.543,90 3.651,46
5 3.769,66 3.889,34 4.015,08 4.146,92 4.278,72
6 4.418,10 4.560,54 4.709,03 4.836,31 5.016,62
7 5.180,24 5.348,39 5.522,65 5.701,43 5.884,77

b.2 – Faixas salariais para Assistente de Transporte 

NÍVEL A B C D E
CLASSE FAIXA 1 1.083,33 1.113,66 1.146,99 1.183,34 1.218,18

2 1.250,03 1.292,44 1.330,30 1.372,72 1.412,12
3 1.456,05 1.496,95 1.543,95 1.589,41 1.637,88
4 1.686,37 1.736,35 1.786,36 1.842,41 1.896,96
5 1.954,53 2.010,60 2.069,68 2.127,27 2.189,40
6 2.253,02 2.318,16 2.386,36 2.454,54 2.524,22
7 2.598,45 2.674,23 2.751,50 2.833,30 2.915,11

b.3 - Faixas salariais para Agente Administrativo 

NÍVEL A B C D E
CLASSE FAIXA 1 712,14 733,36 756,09 780,31 803,03

2 806,07 853,04 877,28 903,03 928,81
3 957,59 984,85 1.016,70 1.046,98 1.078,80
4 1.110,61 1.143,94 1.180,32 1.215,17 1.250,03
5 1.286,37 1.325,77 1.365,16 1.407,57 1.448,48
6 1.493,93 1.537,86 1.583,34 1.630,30 1.680,30
7 1.730,30 1.781,83 1.833,32 1.890,89 1.945,44

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 9 de maio de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (2) deputados: Antônio Figueirôa, Sebastião Rufino.

Indicação N° 914/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, no sentido de que seja providenciada pelo Poder Executivo deste
Estado a elaboração de um Projeto de Lei visando a ampliação da licença-maternidade das servidoras públicas de Pernambuco para
180 (cento e oitenta) dias. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Sr. Presidente da Sociedade Brasileira de Pediatria, Dr. Dioclécio Campos Júnior,
com endereço a Rua Santa Clara, nº 292, Copacabana – Rio de Janeiro / RJ – CEP: 22041010; a Presidente da Sociedade
Pernambucana de Pediatria, Dra. Lúcia Trajano, com endereço a Rua Francisco Alves, nº 590, sala 203, Edifício Negocial Center, Ilha
do Leite – Recife / PE – CEP: 50070-490; ao Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Pernambuco –
SINTEPE, com endereço a Rua General José Semeão, 39, Santo Amaro – Recife / PE – CEP: 50050-120; ao Presidente do Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Farmacêuticos, Medicamentos, Cosméticos, Perfumarias e Artigos de Toucador
do Estado de Pernambuco – SINDTRAFARMA, com endereço a Rua Bulhões Marques, 19, 2º andar, sala 212, Edifício Zykatz, Boa
Vista – Recife / PE – CEP: 50060-050; ao Presidente do Sindicato dos Portuários Vinculados e Avulsos, em Segurança,
Manutenção, Administração, Operadores de Equipamentos e Operadoras Portuárias de Pernambuco – SINDPOPE, com
endereço a Rua do Bom Jesus, 172, 2º andar, sala 309, Bairro do Recife – Recife / PE – CEP: 50030-170; ao Presidente do Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Pernambuco – STIUEPE, com endereço a Rua Barão de São Borja, 218,
Boa Vista – Recife / PE – CEP: 50070-310; ao Presidente do Sindicato dos Auxiliares de Administração de Armazéns Gerais do
Estado de Pernambuco – SINDAGE, com endereço no Complexo Rodoviário do Curado, Br 101, Km 70, 2º andar, Edifício da
Administração Central, Curado – Recife / PE – CEP: 50790-900; ao Presidente do Sindicato dos Servidores de Justiça do Estado
de Pernambuco – SSJEPE, com endereço a Rua do Príncipe, 720, sala 201, Boa Vista – Recife / PE – CEP: 50050-900; ao Presidente
do Sindicato dos Biomédicos do Estado de Pernambuco, com endereço a Avenida Norte, 1271, Santo Amaro – Recife / PE – CEP:
50100-000; ao Presidente do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de
Orientação e Formação Profissional do Estado de Pernambuco – SENALBA/PE, com endereço a Rua Barão de São Borja, 62,
sala 13 , Boa Vista – Recife /PE – CEP: 50070-310; ao Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do Estado de Pernambuco -
SEEP, com endereço a Rua Treze de Maio, 192, Santo Amaro – Recife / PE, CEP: 50100-160; ao Presidente do Sindicato dos
Farmacêuticos do Estado de Pernambuco – SINFARMA, com endereço a Rua Amélia, 50, Espinheiro – Recife / PE – CEP: 52020-
10; ao Presidente do sindicato dos Funcionários Integrantes do Grupo Ocupacional Auditoria do Tesouro Estadual de
Pernambuco – SINDFISCO, com endereço a Rua da Aurora, 1443, Santo Amaro – Recife / PE – CEP: 50040-090; ao Presidente do
Sindicato dos Médicos de Pernambuco – SIMEPE, com endereço a Avenida João de Barros, 587, Boa Vista – Recife/ PE – CEP:
50100-020; ao Presidente do Sindicato dos Motoristas Oficiais Estadual e Municipal do Estado de Pernambuco – SMOEPE, com
endereço a Rua Pintor Antônio de Albuquerque, S/N, Ipsep – Recife / PE – CEP: 51350-510; ao Presidente do Sindicato dos
Odontologistas do Estado de Pernambuco – SOEPE, com endereço a Rua Heitor Maia Filho, 40, Madalena – Recife / PE – CEP: 50750-
450; ao Presidente do Sindicato dos Servidores da Fundação Universidade de Pernambuco – SINDUPE, com endereço a Rua
Arnóbio Marques, 369, Santo Amaro – Recife / PE – CEP: 50100-130; ao Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Civis
do Estado de Pernambuco – SINDSERPE, com endereço a Rua Engenheiro Ubaldo Gomes de Matos, 119, Edifício Marquês do
Recife, 8º Andar, Santo Amaro – Recife / PE – CEP: 50010-310; ao Presidente Sindicato dos Trabalhadores Públicos da
Agricultura e Meio Ambiente do Estado de Pernambuco - SINTAPE, com endereço a Rua Dr. João Lacerda, 350, Cordeiro – Recife
/ PE – CEP: 50711-280; ao Presidente do Sindicato dos Servidores Civis da PMPE/CBM – SCIPM/CBM, com endereço a Praça
Machado de Assis, 63, Edifício Teresa Cristina, sala 504, Boa Vista – Recife / PE – CEP; 50060-040; ao Presidente do Sindicato dos
Servidores do DER – SINDER, com endereço a Rua Carlos Alberto Valença, 399, Jardim São Paulo - Recife / PE – CEP: 50410-420;
ao Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Seguridade Social do Estado de Pernambuco – SINDSAÚDE, com
endereço a Rua General Semeão, 78, Boa Vista – Recife / PE – CEP: 50050-120; ao Presidente do Sindicato dos Servidores da
Fundação HEMOPE – SINDSHEMOPE, com endereço a Rua Joaquim Nabuco, 171, Graças – Recife / PE – CEP: 52011-000; e ao
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços
de Informática, Similares e Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Pernambuco – SINDPD-PE, com endereço
a Rua Bispo Cardoso, 111, Boa Vista – Recife – PE – CEP: 50050100.

Justificativa

Desde a vida intra-uterina, o crescimento sadio da criança depende de numerosos fatores que estão no meio ambiente em que se passa
sua existência, mas, fundamentalmente, da criação de vínculo afetivo adequado com a mãe, o pai e demais membros do grupo social
da família que a acolhe. Por outro lado, os laços fortes desse apego mãe-filho, filho-mãe, mãe-filho-pai-família construído no primeiro
ano de vida, e particularmente nos seis primeiros meses, são indispensáveis ao surgimento da criança sadia, do adolescente saudável
e do adulto solidário - emocionalmente equilibrados -, alicerces seguros de uma sociedade pacífica, justa e produtiva.
A licença-maternidade de 120 dias assegurada à trabalhadora brasileira no art.7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, foi um passo
vigoroso na garantia do direito da criança às condições mínimas para o estabelecimento do vínculo afetivo que a normalidade de seu
crescimento e desenvolvimento requer. Devo citar ainda, que nos próximos meses a Constituição Federal acatará proposta da Eminente
Senadora Patrícia Saboya estendendo esses direitos a toda trabalhadora Brasileira. Pernambuco, vanguardista como sempre, poderá
garantir a mulher servidora estadual um direito a mais, que visa unicamente a melhora da qualidade de vida do cidadão. 
No âmbito de qualidade de vida, posso citar ainda que a Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda o aleitamento materno
exclusivo durante os seis primeiros meses de vida. É a forma natural de propiciar a plenitude do vínculo afetivo original que, na espécie
humana, se faz, de maneira insubstituível, nesse período. O princípio vale, inclusive, para mães trabalhadoras que não conseguem, por
qualquer razão, amamentar seus filhos. Mesmo não lhes podendo alimentar com leite humano, podem garantir-lhes, com igual plenitude,
todos os demais estímulos essenciais ao estabelecimento do vínculo afetivo, desde que estejam disponíveis para cuidarem dos filhos.
Por isso, a Constituição, sabiamente, não restringe a licença maternidade às mulheres que estejam amamentando.
Constata-se, pois, que, em vista dos imensos ganhos sociais da iniciativa, a proposta é claramente positiva, razão pela qual solicito aos
pares desta casa a aprovação da presente indicação.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2007.

Claudiano Martins
Deputado

Indicação N° 915/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.Sr.Governador
do Estado de Pernambuco, Dr.Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo.Sr.Secretário de Educação, Dr.Danilo Jorge de Barros
Cabral, no sentido de viabilizar a Construção de uma Quadra coberta Poliesportiva na Escola Estadual Jerônimo Gueiros, no
Município de Canhotinho-PE.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao:
Exmo.Sr.Prefeito Álvaro Porto de Barros;
Exmo.Sr.Presidente da Câmara de Vereadores, Dr.Valmir Macêdo e demais Vereadores;
Ilma.Sra.Diretora Diná de Barros, na Rua Quintino Bocaiúva, s/n - Canhotinho-PE;
Ilmo.Sr.Diretor do Jornal Folha de Canhotinho, Sr.José Oliveira Barros;
A Rádio Comunitária, situada à Rua Airton Sena, s/n - Canhotinho-PE. 

Justificativa

A Escola Jerônimo Gueiros, pertencente a rede estadual de ensino, precisa oferecer aos seus 1246 alunos uma melhor estrutura para a
prática de esportes. Por essa razão, solicito ao Governo do Estado a construção de uma quadra poliesportiva para atender as
necessidades da Escola e melhorar a integração com a Comunidade.

Sala das Reuniões, em 7 de maio de 2007.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 916/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Doutor
Eduardo Campos, Governador do Estado, e Exmo. Sr. Dr. Sebastião Oliveira, Secretário Estadual de Transportes, no sentido de
viabilizar a terraplenagem e o asfaltamento da estrada que liga o bairro Alto da Boa Vista ao Sítio Jardim em Araripina.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Câmara Municipal de Araripina, sito à Av. Antônio de Barros Muniz, 212, Centro - Araripina
- PE

Justificativa

O Município de Araripina é de grande importância para o estado de Pernambuco, por causa de seu valor econômico, através da gepsita.
Contudo, é carente de infra-estrutura básica, principalmente no que tange ao asfaltamento de suas estradas.
Isto posto, vimos através desta proposição solicitar que seja feito terraplenagem e asfaltamento do trecho que liga o bairro Alto da Boa
Vista ao sítio jardim (zona rural) no município de Araripina, numa extensão de 4 Km.
Esta execução irá efetuar a comunicação destes dois locais, que hoje encontram-se intransitáveis para o escoamento dos produtos
produzidos na zona rural que são: milho, feijão, mandioca e farinha, que representam 60% dos produtos produzidos no município, e é
de extrema importâncian para a subsistência da população Araripinense. 

Indicações
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Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2007.

Bringel
Deputado

Indicação N° 917/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Diretor Geral da TIM
Nordeste - Dr. Rogério Lyra, no sentido de autorizar a instalação de uma Torre de telefonia celular no município de Ferreiros - PE.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao:

Exmo. Sr. Deputado Federal - Dr. André de Paula;
Exma. Srª. Prefeita de Ferreiros - Drª. Maria Celma Veloso dos Santos;
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Ferreiros e seus Ilustres Pares;
Ilmo. Sr. Hériton Antônio Apolinário da Silva “Tony Apolinário” (Rua Júlio Veloso, nº 105 A, Centro, Ferreiros - PE);
Ilma. Srª. Maria da Conceição Alves de Queiroz (Rua Imaculada Conceição, nº 35, Centro, Ferreiros - PE);
Revmo. Pe. Ailton Maciel Correia da Silva (Rua Dr, Simplício Tavares, nº 12, Centro, Ferreiros - PE);
Ilmo. Comunicador da Rádio Liberdade FM - Sr. João Vanderlei (Rua Dr, Simplício Tavares, s/n, Centro, Ferreiros - PE);
Ilmo. Sr. José Andrade (Rua Dr, Simplício Tavares, nº 56, Centro, Ferreiros - PE);
Ilmo. Sr. Luis Pacheco da Silva “Lula Cutias (Rua Dr, Simplício Tavares, nº 19, Centro, Ferreiros - PE);
Ilmo. Diretores da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Ferreiros “Rádio Liberdade” (Rua Dr, Simplício Tavares, s/n,
Centro, Ferreiros - PE).

Justificativa

A instalação de um transmissor de sinal telefônico móvel (torre de celular) é um desejo antigo da população dessa cidade, tendo em vista
o deficitário serviço prestado neste município.
A cidade de Ferreiros localizada na mata norte do Estado possui uma população, aproximadamente, de 10.727 habitantes, população
que vive da agricultura, comércio e do trabalho em três empresas de destaque na região, duas localizadas na própria cidade e uma
terceira na divisa das cidades de Ferreiros e Camutanga, onde possui sua sede. No primeiro caso estamos falando da CALF Calçados
e EPIS S/A que trabalha com a produção de calçados de segurança distribuindo seu produto por todo o país e atualmente vem
direcionando novos investimentos para atingir o mercado internacional e a MAPAL Madeiras e Fábrica de Móveis, a qual produz móveis
em MDF para toda a região e é um grande
revendedor de madeiras em geral. Como dito o terceiro pólo de emprego encontra-se sediado na cidade de Camutanga, o qual absorve
a maioria da mão-de-obra da cidade de Ferreiros, estamos falando da Usina Central Olho D’água empresa pertencente ao grupo Olho
D’água, atualmente uma das maiores produtoras de açúcar e álcool do Nordeste.
Os municipios dessa localidade, juntamente com estas três empresas e o comércio local, produzem juntos uma grande rotatividade de
pessoas qu ali residem ou mesmo trabalham, sendo de imprescindível importância um sistema de comunicação prático, eficiente e
acessível como é o telefone celular. É sabido que boa parte da população são pessoas de baixa renda, que sofrem com a exclusão
tecnológica e a falta de comunicação. Por vezes é flagrada a falta de comunicação, entre a zona rural e a zona urbana, em situações de
socorro a pessoas idosas, grávidas e a acidentados domésticos, onde o socorro é prjudicado pela demora em chamar o serviço público
de saúde e ou pela impossibilidade de pedir socorro policial necessário para intervir na criminalidade que se alastra entre a zona urbana
e rural.
A prestação deste serviço funcionaria principalmente como um meio de inclusão tecnológica na qual a população dita pobre, que hoje
no Brasil faz uso de celulares pré-pagos, os usem em atividades do dia-a-dia, dando-lhe maior comodidade e praticidade. Sendo
inaceitável excluir esta população da facilidade da comunicação.
Paralelamente a toda rotatividade diária de pessoas na cidade como demonstrado, o município de Ferreiros está aos poucos
incentivando seu lado turístico por ser considerada a Terra da Rebeca, (instrumento rústico próximo ao violino), introduzido na cultura
local através do cavalo-marinho. Além da Produção de Rebecas e os passeios pelos antigos engenhos, devemos destacar as festas
tradicionais da cidade, sendo exemplo: a festa da emancipação política, realizada no mês de março; da cana de açúcar realizada no mês
de outubro e a da padroeira do município no dia 08 de dezembro, festas que atraem diversos visitantes que vão aquele município com
segurança e comodidade, sendo um sistema de comunicação como este é indispensável.
Um outro ponto ainda não aludido que reforça a importância da instalação de uma torre celular é o fato da cidade ser via de acesso da
mata norte a uma das maiores cidades da Paraíba, Campina Grande, através da PE-82, sendo cidade de passagem para escoamento
de mercadorias para a Paraíba e via de entrada para Pernambuco.
A Instalação deste serviço de telefonia móvel irá permitir o acesso da população local e visitante, a um serviço tido hoje como
indispensável, além de incentivar o iniciante turismo local dando maior comodidade e segurança as pessoas que vão desfrutar das
festividades oferecidas pela cidade. Sem contar que aumentará a segurança dos que transitam pela PE-82 (via de acesso a Campina
Grande - PB), onde nos casos de violência ou acidentes os viajantes poderão acionar facilmente a autoridade policial ou de socorro
competente.
Tornam-se imprescindíveis tais serviços públicos para alavancar a economia e criar condições de inclusão de novas tecnologias que
oferecem serviços hoje indispensáveis à vida da sociedade.
Em se tratando de pleito da maior relevância, somos pelo presente expediente, ao ensejo de sua aprovação dos Ilustres Pares que
integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2007.

Elias Lira
Deputado

Indicação N° 918/2007
Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Eduardo Campos; ao Exmo. Sr. Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Roldão Joaquim;
ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Romero Lucena de Menezes, e ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, Tadeu Alencar,
no sentido de viabilizarem a instalação de uma unidade do Instituto de Medicina Legal - I.M.L e do Instituto de Criminalística –
I.L., utilizando as casas destinadas às residências dos Promotores de Justiça em Limoeiro, vez que, tais imóveis encontram-
se desocupados.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Eduardo Campos;
ao Exmo. Sr. Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Roldão Joaquim, na Av. Cruz Cabugá, 665, Santo Amaro,
Recife-PE, 50040-000; ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Romero Lucena de Menezes, Rua São Geraldo, 111, Santo Amaro,
Recife-PE, 50040-020 e ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, Tadeu Alencar, Rua do Sol, 143, 1º andar, Santo Antônio, Recife-
PE, 50.010-470 ao Ilmo. Diretor da Rádio Cultural FM, Alexandre Queralvares, na Rua da Alegria n.º 990, Limoeiro-PE, 55700-000; ao
Ilmo. Diretor da Rádio Jornal de Limoeiro, Sr. Maciel Júnior, na Praça da Bandeira n.º 44, Centro, Limoeiro-PE, 55700-000; ao Ilmo.
Diretor do Informativo Fique por Dentro, Sr. Rubens Sacramento, na Av. Santo Antônio, 406, 1.º andar, Limoeiro, 55700-000; aos Revmos.
Srs., Pe. Luís e Pe. Inácio, no Salão Paroquial, Rua da Matriz s/n, Centro, Limoeiro-PE, 55700-000; a Ilma. Presidenta da Sociedade
São Vicente de Paulo de Limoeiro, Sônia Maria Cavalcanti, na Rua Vigário Joaquim Pinto, 105, Limoeiro-PE, 55700-000; ao Exmo. Sr.
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limoeiro, Sr. Emanuel Augusto Gomes Neto, Rua Frei Estevão, 58, Centro,
limoeiro-PE, 55700-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro, Dr. Geraldo José de Moraes Guerra, e aos demais
vereadores, na Rua da Matriz, 134, Limoeiro-PE, 55700-000.

Justificativa

A presente proposição visa a implantação de uma Unidade do Instituto de Medicina Legal e do Instituto de Criminalística no Município
de Limoeiro, que, segundo dados do IBGE, possui uma população de 56.322 habitantes, fazendo do município o mais populoso do
Agreste na região do Médio Capibaribe.
Conforme informações oriundas da Câmara Municipal de Limoeiro, comprovadas através de fotos, as casas destinadas às
residências dos Promotores lotados naquela Comarca encontram-se abandonadas, vez que os promotores residem na Cidade de
Recife. Os citados imóveis localizam-se anexos ao Hospital Regional José Fernandes Salsa, assim em local apropriado ao fim
pleiteado.
Atualmente, segundo informou o Presidente da Câmara dos Vereadores de Limoeiro, as casas em tela estão sendo utilizadas para
encontros de jovens, os quais praticam toda espécie de procedimentos promíscuos e outros tipos de acinte aos bons costumes.
Ademais, há o risco iminente de degradação ao patrimônio público, vez que os prédios estão totalmente abandonados, sem destinação
prática.
Acrescente-se que, segundo avaliação do Governo do Estado (dados do PPA 2004/2007), Limoeiro é o município que detém os maiores
e, conseqüentemente, os piores índices de mortalidade por homicídios no Agreste Setentrional, são 83,4 por 100.000 habitantes, o que
coloca Limoeiro entre os trinta municípios mais violentos do Estado. 
O município de Limoeiro, além de dispor de prédios para a implantação de tais institutos e encontrar-se numa área estratégica, possui
vários órgãos estaduais que o credenciam a receber uma unidade do IML e do IC. No referido município encontram-se o Hospital
Regional José Fernandes Salsa, a Delegacia de Policia da Circunscrição da 16ª Unidade Seccional de Polícia Civil, a 2ª Companhia de
Polícia do 22° BPM, além da Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra.
O Hospital Regional José Fernandes Salsa, reconhecido como Centro Médico de referência para atendimento emergencial, possui
estrutura para receber este serviço, pois apresenta um elevado índice de ocorrências oriundas também de outras cidades do agreste
setentrional. 
Ademais, a instalação de uma unidade do I.M.L. no município de Limoeiro melhor integralizará os órgãos policias, o Poder judiciário e o
Ministério Público na resolução dos delitos, reduzindo a impunidade e, conseqüentemente, dirimindo o sentimento de insegurança, que
hoje predomina na região.
Ressalte-se que requerimento de mesmo objeto foi discutido e aprovado por unanimidade pelos vereadores da Câmara Municipal de
Limoeiro, o que demonstra a preocupação dos munícipes em solucionar o problema do abandono das casas destinadas às residências
dos Promotores.

Considerando a relevância do objeto desta proposição, já que proporciona utilidade prática a prédios públicos, faz-se necessário a sua
aprovação, em resposta a uma reivindicação da população daquele município.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2007.

Ricardo Teobaldo
Deputado

Requerimento N° 449/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado Voto de Congratulações com a Sra.
Luzia Maria da Silva - Presidente da Associação de Mulheres de Tejucupapo, ao Sr. Rubens Belarmino de Oliveira, Produtor Cultural da
Nova Produções e Eventos, e ao Sr. Jaquitan Manuel da Silva, Diretor Administrativo da NGA Consultoria, pela realização da grandiosa
encenação teatral da Batalha das Heroínas de Tejucupapo, que este ano está na 14ª edição, ocorrida no dia 29 de abril de 2007, na
Fazenda Megaó em Tejucupapo, Goiana-PE. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à Sra. Luzia Maria da Silva, na Av. Goiana, nº 218,
Tejucupapo, Goiana-PE; ao Sr. Rubens Belarmino de Oliveira, Produtor Cultural da Nova Produções e Eventos, na Rua das Quintas, nº
340, Centro, Goiana-PE; e ao Sr. Jaquitan Manuel da Silva, Diretor Administrativo da NGA Consultoria, na Rua Siqueira Campos, s/nº,
2º andar, salas 05 e 06 (Prédio da APG Refrigeração), Centro, Goiana-PE, CEP 55900-000.

Justificativa

Oral.

Sala das Reuniões, em 2 de maio de 2007

Carla Lapa
Deputada

Requerimento N° 450/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignado na ata dos trabalhos legislativos
desta data, um VOTO DE CONGRATULAÇÕES AO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, PELO TRANSCURSO DO SEU 120º
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO, EM 10 DE MAIO DE 2007. 
D decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva,
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil; ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Campos, Digníssimo Governador do
Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. José Pereira Coelho, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. Luiz Marcolino Feitosa, DD. Vice-
Prefeito Municipal; Exmos. Srs. Vereadores Leonardo José de Figueirêdo, DD. Presidente, e Geovane Pequeno Cézar; José Gilson
Carlos da Silva; Rogéria Cristina Coelho; e José Araújo Bezerra; todos na Câmara Municipal de Vereadores; Ilmo. Sr. José
Fernandes Cézar, a Rua Severino Pereira, 311, Distrito de Pão de Açúcar; Ilma. Sra. Profa. Pricilla Araújo, DD. Diretora da Escola
José Bezerra de Andrade, a Rua Lucas Evangelista, 288, Brasília; Ilma. Sra. Profa. Lúcia Maria Ferreira, DD. Diretora da Escola
Severino Cordeiro de Arruda, a Rua SeverinoTavares, 44, Centro; a Ilma. Sra. Denise Helena Delmiro Souza, DD. Diretora do Jornal
Atitude, a Rua Vigário Tejo, 24, Centro; todos em Taquaritinga do Norte; Jornal A Cidade, na pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de
Dezembro, 530, 1º andar, Centro; Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José, a Rua 13 de Maio, 50, 3º andar, Sala 306,
Centro; Rádio Vale do Capibaribe AM, a Rua Maria Santina, 200, Lot. Polis Pacas, Bela Vista; Jornal Página Livre, na pessoa do Sr.
Marcondes Moreno, a Av. Cezário Aragão, 1289, Cruz Alta; Ilmo. Sr. Dr. Neydson Eduardo Ferreira, a Avenida Cezário Aragão, 420,
São Cristóvão; Ilmo. Sr. Bento Joseilton da Silva, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará; Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua
Francisco de Barros, 197, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. José Chagas, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará; todos em Santa Cruz
do Capibaribe; Rádio São Domingos, nas pessoas dos Srs. Fernando Amaral e Valderi José de Almeida, ambos a Rua Francisco
Xavier, 311, Distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus; Rádio Comunitária FM, na pessoa do Sr. Paulo Sobral, a Av. João
Manoel da Silva, 452, 1º andar, Centro, Toritama.

Justificativa

Rodeada pela Serra da Taquara, na microrregião do Alto Capibaribe, Taquaritinga do Norte, com cerca de 21.000 habitantes e a 164 km
da Capital, é o local certo para se encontrar tranqüilidade, num cenário bucólico tão comum aos vilarejos do agreste. O clima é frio e
seco, com temperatura média de 18 graus, que chega a baixar para 10 nos meses de junho a agosto.
A cidade de Taquaritinga do Norte começou a povoar-se em meados do século XVIII. No inicio do século XIX já era um núcleo populoso
formado em terras de cultura pertencentes a D. Maria Ferraz de Brito, a qual dividira a sua propriedade em lotes, o que dera lugar ao
desenvolvimento de povoação. Por efeito da Lei provincial Nº 1.895, de 10 de maio de 1887, a sede municipal foi elevada a categoria de
cidade. Anualmente, no dia 20 de maio, Taquaritinga do Norte comemora a sua emancipação política. Taquaritinga é uma palavra
indígena, verdadeiro topônimo, “itacoaraetetinga” - buraco da pedra, grande, branca; formado de “ita”, pedra, “coara”, buraco ou abertura,
“ete”, grande, que, por elisão prosódica ficou “i”, e “tinga”, branca.
Também conhecida como Dália da Serra, Taquaritinga exibe nos jardins de suas praças, a beleza de orquídeas, rosas, palmeiras
imperiais, seringueiras e, é claro, várias modalidades de dálias, que compõem um dos mais conhecidos cartões-postais da cidade. Com
exemplo, a Praça Antônio Pereira, que situa-se no centro da cidade. Nela há canteiros cercados com gramíneas, várias espécies de
flores e plantas ornamentais, pinheiros e árvores de grande porte. 
Além das características que lhe fazem ser um lugar ideal para se curtir o clima do outono-inverno interiorano, a cidade, com 450,7 m2,
foi incluída no Circuito do Frio – programa idealizado pelo Governo do Estado para incrementar o inverno das cidades serranas com
atrações culturais, artísticas e esportivas –, tornando-se uma opção de divertimento também durante o mês de julho.
Não se pode deixar de citar a famosa Festa das Dálias, que faz parte do calendário oficial do Estado, dentro do Circuito do Frio
Pernambucano. No calendário ainda constam como grandes eventos a Festa de Santo Amaro, em janeiro; a comemoração de
emancipação política da cidade neste mês de maio; e a Festa do Folclore, em agosto.
Para os mais afoitos, entretanto, opções de trilhas, passeios e escaladas não faltam para movimentar a estada na cidade. A tradição do
município está se voltando para os esportes radicais como enduros e vôo livre. O Campeonato de Vôo Livre de Taquaritinga está incluído
no Circuito Asa Branca de Vôo Livre do Estado de Pernambuco. São 3 dias de festa, quando o município recebe turistas e desportistas
de todo o país. As competições esportivas de autonomia de vôo, velocidade e modalidades, são realizadas na Rampa do Pepê. No local,
é montada estrutura com sanitários, posto telefônico, restaurantes e corpo de bombeiros. Em geral, são programados shows para o
centro da cidade. Desde que foi inaugurada, a Rampa do Pepê – situada no topo da Serra da Taquara –, é uma das mais concorridas
atrações da cidade. Segundo ponto mais alto do Estado (o primeiro é o Pico do Papagaio, em Triunfo), com 1.060 metros de altitude, a
rampa recebe centenas de jovens para assistir ou participar do campeonato de vôo livre e parapente ou apenas para observar dali boa
parte da região do Alto Capibaribe. Há, também, o Circuito de Motocross de Taquaritinga do Norte, o município também recebe a visita
de turistas e desportistas de toda a região. São realizadas competições esportivas de velocidade e modalidades. À noite, no centro da
cidade, acontecem os shows com trios elétricos e artistas locais e regionais. 
Depois dos 94 degraus, a supresa: os três cruzeiros de Taquaritinga do Norte ficam no topo da montanha. Seu acesso dá-se através de
uma escadaria composta por 24 degraus. O Cruzeiro representa o calvário contando com três cruzes de madeira: uma de
aproximadamente 7m com o pedestal em alvenaria que fica no centro e duas menores localizadas ao lado com cerca de 1,5m. Na cruz
maior está a imagem de Cristo crucificado com Nossa Senhora a seus pés. São imagens de barro provenientes de Tracunhaém. As
cruzes laterais representam a dos ladrões que foram crucificados junto ao Cristo. Fonte: www.guiapernambuco.com.br
Além do seu evidente potencial turístico, o próspero Distrito de Pão de Açúcar, exemplo dentre outros não menos importantes daquele
município, atua na indústria têxtil, impulsionando ainda mais o comércio do Pólo de Confecção Pernambucano. 
Não podemos esquecer, também, do ilustre Sr. Severino Pereira da Silva (in memorian). Natural daquele maravilhoso município, o Sr.
Severino, começando apenas como caixeiro viajante, se tornou grande empresário da industrial têxtil no sudeste do País, sem nunca ter
esquecido suas origens na terra natal. Sempre empenhado em questões sociais, o empresário investia em ações estruturadoras em
Taquaritinga do Norte, voltadas, principalmente, para a parcela carente da população. Prova disto é a obra do Hospital Municipal Severino
Pereira da Silva, que recebeu o seu nome, em sua homenagem, pelas ações em prol dos taquaritinguenses.
Por tudo isso e muito mais que Taquaritinga do Norte representa para o nosso Estado, formulamos Voto de Congratulações por seu
aniversário de 120 anos de emancipação, comemorado em 10 de maio deste ano. Aplausos e parabéns Dália da Serra!

Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2007

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 451/2007
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja formulado um VOTO DE
CONGRATULAÇÕES ao Coronel/PM Luiz de França e Silva Meira, pela posse no Cargo de Diretor Geral de Operações da Polícia
Militar do Estado de Pernambuco, ocorrida no dia 07 de maio do corrente ano no Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no
Derby.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente proposição, dê-se conhecimento ao homenageado ao Coronel Luiz de
França e Silva Meira e a todo o efetivo do DGO, com endereço com endereço a Praça do Derby, s/nº, Derby – Recife PE. CEP: 52010-
900; ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Henrique Accioly Campos, com endereço à Palácio do Campo das
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Princesas - Praça da República, S/N – Santo Antônio – Recife – Pernambuco, CEP: 50.010-928; ao Comandante Geral da PMPE Cel.
PM Iturbson Agostinho dos Santos com endereço a Praça do Derby, s/nº, Derby – Recife PE. CEP: 52010-900 e ao Secretário Estadual
da Defesa Social, Dr Roberto Meneses, com endereço à Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro – Recife – PE. CEP: 50.040-020.

Justificativa

Luiz de França e Silva Meira é natural de Recife, casado com Dona Maria Lucila Laurênio Meira e pai de três filhos, Tiago, Eduardo e
Mariana.
O nosso homenageado ingressou nos quadros da briosa corporação da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, em março de 1979.
Na sua vida profissional, sempre exerceu com dinâmica e competência vários cargos, onde destacamos o de Ajudante de Ordem da
Presidência da Assembléia Legislativa de Pernambuco, Diretor de Segurança também da Assembléia Legislativa de Pernambuco,
Fundador do CIOE, o de Comandante do 11º BPM, o de Comandante do Batalhão de Choque, o de Chefe da 2ª Seção do EMG e agora,
mais recentemente dia 07 de maio do corrente ano assume o Cargo de Diretor Geral de Operações da Polícia Militar –DGO.
Hoje venho à Tribuna desta Casa, render minhas homenagens ao Coronel Luiz Meira, renomado profissional da área de segurança, pela
sua extensa folha de serviços prestados ao serviço público de Pernambuco onde tem se destacado por sua dedicação e seu dinamismo,
sendo um referencial de homem público.
Espera e confia, toda comunidade pernambucana e de todos os setores da sociedade civil organizada que Coronel Luiz Meira à frente
da DGO, possa com seu trabalho reduzir os índices de violência e criminalidade, devolvendo a comunidade o sentimento real de
segurança e proteção.
Diante do exposto, só nos resta parabenizar e reconhecer os valores do Coronel Luiz Meira e de todos os seus comandados, desejando-
lhe sucesso amplo e irrestrito no novo cargo que abraça, e que o mesmo continue exercendo suas atividades sempre com competência
e retidão, retratando toda experiência adquirida através dos conhecimentos ao longo de sua carreira.
Que se faça constar nos anais da Casa de Joaquim Nabuco este Voto de Congratulações, ao Coronel Luiz Meira.

Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

Requerimento N° 452/2007
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais que seja consignado na ata dos trabalhos
Legislativos de hoje, um VOTO DE PESAR pelo falecimento da Srª. JOSEFA MARIA DA SILVA, neste 05 de maio, ocorrido em Passira,
neste Estado.
Da decisão desta Casa bem como do inteiro teor desta proposição seja dado conhecimento à toda família da pranteada extinta, na
pessoa de sua filha Maria Aparecida Laurentino da Silva, com endereço a rua Severino Fontes, nº 20 – Matriz – Passira-PE. CEP: 55.650-
000. 

Justificativa

Nossas condolências à família da Srª. JOSEFA MARIA DA SILVA, carinhosamente conhecida pela alcunha de Dona Dadá, natural de
Passira, nascida em 16 de fevereiro de 1930, falecida no dia 05 de maio, aos 77 anos, em seu torrão natal, Passira.
Mãe de 7 filhos, José Severino, Manoel Severino, Severino João, Josefa Maria, Maria Edilene e Maria Aparecida, esta última, Ex-Prefeita
do município de Passira na gestão de 1997/2000 e 2001/2004. Dona Dadá deixa saudades e ensinamentos de quem teve uma vida
digna. Que Deus, nosso Pai, a receba em seus braços, acolhendo-a em descanso e paz.
Pessoa conhecida e admirada na região, Dona Dadá partiu, mas com toda certeza deixou para seus familiares e todos os que tiveram
o prazer de conhecê-la um exemplo de vida de mulher trabalhadora. Deixa, principalmente para sua família, que compartilhou as alegrias
e aflições, a herança de toda sua experiência e seu amor. Que descanse em paz junto ao Pai todo Poderoso.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

Requerimento N° 453/2007
Requeremos à Mesa depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja inserido na ata dos nossos trabalhos
legislativos de hoje um voto de Congratulações com o governador do Estado, Eduardo Campos e ao Secretário de Defesa Social,
Romero Meneses, pelo lançamento no dia de ontem do Pacto pela Vida e consequentemente reduzir em pelo menos 12% (doze por
cento) o percentual de assassinatos em Pernambuco. 
Da decisão deste Poder Legislativo, dê-se conhecimento às Rádios Cultura Nordeste S/A e Jornal, ambas de Caruaru.

Justificativa

Realmente já estava na hora do nosso governador se manifestar sobre a desordem, a insegurança e sobretudo a criminalidade
desenfreada que vem atormentando a vida da população pernambucana há bastante tempo.
O governador foi bem claro ao afirmar que não existe milagre para a questão da violência. É no plano estratégico que vamos reverter
esse problema, segundo o jornal Diário de Pernambuco desta Quarta-feira.
Conforme a Secretaria de Defesa Social (SDS), o ano começou ontem com essa atitude enérgica e corajosa por parte do nosso
governador Dr. Eduardo Campos, quando anunciou que a meta é reduzir em 12% ao ano o número de mortes intencionais violentas em
Pernambuco.
Para ser mais preciso, conforme a Secretaria de Defesa Social, a contagem começou ontem e vai até o dia 08 de maio de 2008. De
acordo ainda com a SDS deverá ser poupada 556 vidas durante esse período.
O Secretário Romero Menezes, frisou também que o combate ao homicídio será prioridade e a meta de diminuir em 12% fixada após
estudo e comparações valerá inicialmente apenas para o primeiro ano do pacto e após esses 12 meses será feita uma avaliação para
ver se esse percentual será mantido ou se o objetivo para o ano seguinte vai ser em cima de outra taxa.
O Plano Estadual de Segurança Pública (Pesp) levou quatro meses para ser construído. Traça linhas de atuação para a Segurança de
Defesa Social (SDS) em articulação com demais pastas do Governo do Estado e da sociedade civil para diminuir o índice de violência
em Pernambuco. O Pesp será integrado por 136 projetos distribuídos em seis linhas de atuação: 
1º - Repressão Qualificada da Violência;
2º - Aperfeiçoamento Institucional;
3º - Informação e Gestão do Conhecimento;
4º - Formação e Capacitação;
5º - Prevenção Social do Crime e da Violência;
6º - Gestão Democrática.
O plano de segurança lançado ontem promete uma reestruturação das polícias. Desde alterações administrativas até modificações
operacionais, levando para as ruas um policiamento mais ostensivo. 
O Governo garante que vai fechar o cerco aos bandidos e determinar que as viaturas passem a fazer rondas regulares em localidades
consideradas mais violentas. 
Para isso a Polícia Militar já anunciou o aumento do efetivo. A princípio a idéia é contratar 1,5 mil PMs a cada ano por meio de concurso.
O Plano Estadual de Segurança Pública (Pesp) também prevê uma reestruturação na Polícia Civil. Uma das novidades anunciada pela
Secretaria de Defesa Social fica por conta da construção de dez novas delegacias a serem erguidas no grande recife e no Interior do
Estado.
Consta ainda no projeto a construção da Companhia Independente de Policiamento de Limoeiro no Agreste, em atenção a um pleito
antigo da comunidade limoeirense desde a inauguração do presídio há quatro anos lembrou o secretário.
Portanto, Sr. Presidente, Senhoras e Senhores deputados, aproveitando esse prazeroso momento, quero que esse projeto de tamanha
magnitude, venha realmente atender aos anseios do povo de Pernambuco que está firme e acreditando na proposta de mudanças
construída ao longo da companha do Dr. Eduardo Campos para governar dignamente e junto com a população pernambucana o nosso
Estado.
Parabéns Dr. Eduardo Campos por mais essa ação firme e corajosa em prol de um Pernambuco melhor para todos nós.

Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2007

Esmeraldo Santos
Deputado

Requerimento N° 454/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um VOTO DE CONGRATULAÇÕES
a nova diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Salgueiro - SESEMSAL, eleita em 29 de abril de 20007. 
da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao a Ilma. Sra. Presidente do SISEMSAL, Sra. Edvane
Teixeira, ao Vice-Presidente, Antonio Araújo, ao Diretor de Saúde, Pantaleão Angelim, a Diretora Financeira, Jucileia Carvalho, ao Diretor
de Política Sindical, Wilson Monteiro, a Secretária Geral, Diva Carvalho, e a todos os delegados sindicais, com endereço a Rua Sebastião
Silva Barros, nº 1090 - Nossa Senhora Aparecida “Clube da Prefeitura” - Salgueiro (PE), CEP: 56000-000.

Justificativa

A nova diretoria do SISEMSAL foi escolhida de forma democrática e participativa pelos servidores da Prefeitura Municipal de Salgueiro,
legitimando as lideranças da categoria que defenderão os interesses junto ao Poder Executivo Municipal, de forma coerente e
equilibrada, lutando para garantir a todos os trabalhadores da prefeitura, salários dignos, qualificação profissional, melhores condições

de trabalho mas, acima de tudo, garantir a população salgueirense um serviço público de qualidade.
Desejo aos diretores eleitos votos de congratulações e uma administração de sucesso em favor de todos os servidores públicos
municipais de Salgueiro. 

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2007

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Requerimento N° 455/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE CONGRATULAÇÕES a
nova diretoria da Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, eleita no dia 23 de Abril e empossada em 04 de maio de 2007. 
da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao ao Exmo. Sr. Presidente e prefeito de Carnaíba,
Anchieta Patriota, ao Exmo. Sr. Vice-Presidente e prefeito de Panelas, Frederico Moreira Lima, ao Exmo. Sr. Primeiro- Secretario e
prefeito de Buíque, Arquimedes Guedes Valença, Exmo. Sr. Segundo-secretário e prefeito de de Itapissuma, Clóvis Cavalcanti, ao Exmo
Sr. Primeiro-tesoureiro e prefeito de Chã Grande, Diogo Alexandre Gomes Neto e ao Exmo. Sr. Segundo-tesoureiro e prefeito de São
Vicente Ferrer, Flávio Travassos Régis de Albuquerque, todos com endereço nas respectivas prefeituras e a AMUPE, com endereço ,
situada na Av. Recife, 6205 - Jardim São Paulo - Recife - PE - CEP 51l90-730.

Justificativa

A nova diretoria da AMUPE foi escolhida de forma democrática e foi eleito presidente o prefeito de Carnaíba, município do Sertão do
Pajeú, a 321 quilômetros do Recife, Anchieta Patriota (PSB), eleito para um mandato de dois anos. Numa chapa de consenso,
denominada Unidade Municipalista, ele foi eleito com 106 votos. Médico, Patriota foi candidato a vice-governador, em 2002, na chapa
encabeçada por Dilton da Conti, que chegou em terceiro na disputa. Também foi o vereador mais votado no município nas eleições de
2000, com 1.333 votos. Foram eleitos, ainda, o prefeito de Panelas, Frederico Moreira Lima (DEM), que ocupará o cargo de vice, o
prefeito de Buíque, Arquimedes Guedes Valença (PMDB), que será o primeiro-secretário, o chefe do Executivo de Itapissuma, Clóvis
Cavalcanti (PDT), que responderá pela 2ª secretaria, além dos prefeitos de Chã Grande, Diogo Alexandre Gomes Neto (PMDB), e de
São Vicente Ferrer, Flávio Travassos Régis de Albuquerque (PSDB), que serão, respectivamente, o 1º e 2º tesoureiros da Amupe.
Associação Municipalista de Pernambuco foi Fundada em 28 de março de 1967, por um grupo de prefeitos idealistas que desejavam
apoio, colaboração e especialmente orientações administrativas, para o melhor funcionamento das prefeituras municipais do Estado.
Entidade civil, sem fins lucrativos.
A função precípua é a solução dos problemas comuns e inerentes aos municípios, à orientação técnica e administrativa. A interação e
integração das regiões, num trabalho conjunto onde a união é a tônica, força propulsora de todo êxito desejado. Tem objetivo definido.
Atualmente, conta com 174 associados , os quais recebem toda à assistência técnica e acompanhamento sistemático, necessários a
solução dos problemas existentes nas suas comunidades. - A 1ª Diretoria Executiva, foi eleita em 18 de abril para o biênio: 1967/ 1969
- Presidente Cel. Manoel Acácio Leite - prefeito de Paulista- 1º Vice-presidente: Dr Jarbas Barbosa da Silva -prefeito do Rio Formoso; 2º
Vice-presidente: Dr Júlio Barreto da C. Pereira, com os demais membros foram solenemente empossados.
Mantêm excelente relacionamento com todos os prefeitos, políticos e demais autoridades constituídas. A AMUPE, é à casa da cidadania
de Pernambuco alí se vive o municipalismo com o entusiasmo e a coragem de se fazer cada vez mais, o melhor para todos. Esta é a
bandeira que a AMUPE defende, enaltece e vivencia!
Desejo aos prefeitos eleitos votos de congratulações e uma administração de sucesso em favor de todos os municípios de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2007

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA SETE DE MAIO DE
DOIS MIL E SETE.

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e sete, no recinto do Plenarinho III, localizado no 2º andar do Edifício Nilo Coelho,
Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, às dez horas, reuniram-se os deputados Maviael Cavalcanti, Claudiano Martins, Eduardo Porto,
Soldado Moisés e Teresa Leitão, sob a presidência do primeiro. Havendo quorum regimental o sr. Presidente iniciou a reunião fazendo
a distribuição dos seguintes projetos: Projeto de lei ordinária nº 91/2007, relatora deputada Teresa Leitão; Projeto de lei ordinária nº
92/2007, relator deputado Soldado Moisés; Projeto de lei ordinária nº 93/2007, relator deputado Claudiano Martins; Projeto de lei nº
94/2007, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº 96/2007, relator deputado Soldado Moisés; Projeto de lei ordinária
nº 99/2007, que fixa o efetivo da Polícia Militar de Pernambuco e dá outras providências, relator deputado Soldado Moisés, que emitiu
parecer favorável à aprovação. O parecer foi aprovado por unanimidade; Projeto de lei ordinária nº 101/2007, relatora deputada Teresa
Leitão; Projeto de lei Complementar 102/2007, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº 103/2007, relator deputado
Soldado Moisés; Projeto de lei ordinária nº 104/2007, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº 105/2007, relatora
deputada Teresa Leitão; Projeto de lei ordinária nº 106/2007, relator deputado Soldado Moisés; Projeto de lei ordinária nº 108/2007,
relator deputado Claudiano Martins; Projeto de lei ordinária nº 109/2007, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº
110/2007, relator deputado Soldado Moisés; Projeto de lei ordinária nº 111/2007, relator deputado Claudiano Martins; Projeto de lei
ordinária nº 112/2007, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº 113/2007, relatora deputada Teresa Leitão; Projeto de
lei ordinária nº 114/2007, relator deputado Soldado Moisés; projeto de lei ordinária nº 115/2007, relator deputado Eduardo Porto; projeto
de lei ordinária nº 116/2007, relatora deputado Teresa Leitão. Dando seqüência o sr Presidente encaminhou a discussão dos seguintes
projetos: Projeto de lei ordinária nº 62/2007, cujo relator se encontrando ausente foi substituído pela deputada Teresa Leitão que emitiu
parecer favorável. A matéria foi aprovada por unanimidade; Projeto de lei ordinária nº 82/2007, para o qual o deputado Eduardo Porto
apresentou parecer favorável a aprovação. Posto em votação foi aprovado por todos; Projetos de lei ordinárias nºs 97/2007 e 98/2007,
que obtiveram pareceres favoráveis do relator deputado Claudiano Martins, os quais também foram aprovados por unanimidade. Na
seqüência foi discutida a Emenda Modificativa nº 02 ao projeto de lei ordinária nº43/2007 , sendo aprovado o relatório do deputado
Soldado Moisés, sem restrições e por todos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e em seguida
deu por encerrada a reunião. E, para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente aprovada,
assinada e publicada.

Sala da Comissão de Administração Pública, 07 de maio de 2007

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO EDUARDO PORTO
DEPUTADO ESMERALDO SANTOS

MEMBROS SUPLENTES:
DEPUTADO BARRETO
DEPUTADA TERESA LEITÃO
DEPUTADA TEREZINHA NUNES

PORTARIA Nº 265/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 230394/07, do Deputado André Campos,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 18% (dezoito por cento) para 117,4% (cento e dezessete vírgula quatro por cento),
no cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do servidor SÍLVIO ROMERO COSTA DE MORAIS, retroagindo
seus efeitos a 04 de abril do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco

Em, 23 de abril de 2007

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Portaria

Ata de Comissão
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